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De acordo com a competência prevista na alínea a) do n.º 1 do art.º 16.º do RJAL, 

compete à Junta de Freguesia elaborar e submeter à aprovação da Assembleia de 

Freguesia, a proposta de Orçamento e das Grandes Opções do Plano. 

Por outro lado, de acordo com a competência prevista na alínea a) do n.º 1 do art.º 9.º 

do mesmo diploma legal, cabe à Assembleia de Freguesia, sob proposta da Junta de 

Freguesia, aprovar os referidos documentos previsionais. 

Em concordância com o previsto no n.º 46 do ponto 11 da NCP 26 do SNC-AP, as 

demonstrações orçamentais a elaborar são: orçamento, enquadrado num plano 

orçamental plurianual (ano seguinte, mais 4 anos) e plano plurianual de investimentos. 

Neste contexto e para além do já referido, de acordo com o previsto na alínea e) do art.º 

46.º do RFALEI deverão ainda ser elaboradas as atividades mais relevantes de gestão, ou 

seja, o plano Plurianual das Ações mais Relevantes da gestão.  

Desta forma, o planeamento e a programação de atividades, traduzidos na elaboração 

das Grandes Opções do Plano 2024-2028 e do Orçamento para o ano 2024, representam 

não só o cumprimento de um imperativo legal, como também a necessidade de definir 

prioridades face aos recursos disponíveis. 

O Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua redação atual, diploma que 

aprovou o SNC-AP, não prevê regras ou disposições específicas para a elaboração do 

orçamento. Não obstante, o supracitado Decreto-Lei dispõe no seu artigo 17.º, que é 

excluído da revogação do POCAL o ponto 3.3, relativo às regras previsionais, pelo que as 

mesmas se mantêm em vigor, aplicando-se essas regras à elaboração do orçamento. 
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Importa ainda salientar que o diploma que aprova o SNC-AP também não revoga o 

classificador económico das receitas e despesas públicas, previsto no Decreto-Lei n.º 

26/2002, de 14 de fevereiro, assim, os documentos previsionais são elaborados, de 

acordo com a previsão anual das receitas e das despesas, de acordo com o quadro e 

código de contas da classificação económica em vigor para as autarquias locais. 

O Orçamento e as Grandes Opções do Plano para 2024 definem claramente a estratégia 

adotada pela gestão do Executivo da Junta e estes documentos pautam-se por objetivos 

estratégicos essenciais que visam garantir o desenvolvimento equilibrado e sustentável 

sem prejuízo do indispensável rigor e contenção necessária. 

As opções do Executivo da Junta procuram unir a despesa, com a rentabilização dos 

meios materiais e humanos e o aprofundamento do trabalho em parceria com a 

comunidade e as instituições locais. 

Os documentos foram elaborados no âmbito do Estatuto do Direito de Oposição, 

conforme estipulado na Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na alínea tt) do nº 1 do artigo 

16º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, e no Decreto-Lei nº 26/2022, de 14 de 

Fevereiro. Este estatuto garante aos titulares do direito de oposição no contexto das 

Autarquias Locais o direito à informação, consulta prévia, participação, depoimento e 

pronúncia. A observância deste diploma legal é assegurada através do contacto com os 

grupos partidários com representantes eleitos na Assembleia de Freguesia. 

 

A JF tem como principal objetivo o desenvolvimento de uma estrutura que ofereça um 

serviço público assente no apoio social e solidariedade comunitária, na proximidade ao 

cidadão, na modernização dos serviços, na consciência da sustentabilidade, no 

contributo para a melhoria dos espaços e equipamentos públicos e no apoio a entidades, 

iniciativas e projetos de interesse comunitário.  
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Neste sentido, as atividades e medidas propostas refletem os compromissos políticos. 

Em 2021, a JF definiu quatro pilares estratégicos que orientam a sua atuação prática. Para 

cada ano, são propostas as Grandes Opções do Plano que refletem a atuação operacional 

alinhada com a estratégia global. Assim, apresentamos com rigor as Grandes Opções do 

Plano para 2024, que são parte integrante dos documentos previsionais. 
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1.  Gestão (Pró)ativa e de Qualidade 

Desenvolver os recursos humanos, financeiros e administrativos da JF, de modo garantir 

um serviço público de qualidade e inovador.  

 

2.  Espaço Público Digno 

Reforçar o papel da JF no melhoramento das condições do espaço público e diligenciar 

junto das entidades competentes as intervenções necessárias. 

 

3.  Apoio Social, Bem-Estar e Sustentabilidade 

Criar respostas de apoio social, a par do desenvolvimento de ações que promovam um 

futuro mais sustentável e inclusivo.   

 

4.  Inteligência Colaborativa ao Serviço da Freguesia 

Desenvolver redes de colaboração através do apoio à educação, ao movimento 

associativo (social, cultural e desportivo) e às empresas. 
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1. GESTÃO (PRÓ)ATIVA E DE QUALIDADE 

 

1.1. Proximidade e transparência 

 

A Junta de Freguesia é a entidade mais próxima dos cidadãos, responsável por atender 

às necessidades da comunidade local. Para que este trabalho seja eficiente e eficaz, é 

fundamental que a Junta de Freguesia esteja presente no dia a dia dos fregueses, 

promovendo ações de proximidade e transparência. 

 

A proximidade é essencial para que a Junta de Freguesia possa compreender as reais 

necessidades da comunidade e atender às solicitações de forma adequada. Ao estar 

presente no território, dialogar com os residentes e participar ativamente nas atividades 

locais, a Junta de Freguesia estabelece um vínculo de confiança e proximidade, o que 

facilita a compreensão das necessidades e a procura por soluções mais adequadas. 

 

Além disso, a transparência é um princípio fundamental para garantir a confiança dos 

cidadãos na Junta de Freguesia. A divulgação clara e acessível das informações sobre as 

ações, projetos e decisões da Junta de Freguesia é essencial para que os fregueses 

possam acompanhar, fiscalizar e participar ativamente na gestão local. A transparência 

contribui para o fortalecimento da democracia participativa, permitindo que os cidadãos 

se sintam envolvidos e informados sobre as questões que afetam diretamente as suas 

vidas. 

 

• Continuar a implementar todas as medidas necessárias para cumprir as boas-

práticas do Regime Geral de Proteção de Dados. 

• Garantir e implementar processos em conformidade com o Código da 

Contratação Pública. 

• Aumentar a capacidade de resposta às necessidades e expectativas dos 

fregueses, através da consolidação da gestão das ocorrências e da avaliação 
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contínua dos serviços prestados. O objetivo é fortalecer a ligação entre ambas as 

partes. 

• Promover uma política de modernização e desburocratização, trabalhando 

para otimizar processos internos e minimizar custos. 

• Prestar assistência no preenchimento do IRS, no pedido de pensão de velhice 

junto da Segurança Social Direta. 

• Dinamizar o Balcão SNS24 como plataforma de apoio à população. 

• Zelar pelo património da Junta de Freguesia e desenvolver uma política de 

monitorização. 

• Dinamizar o Posto Móvel da Junta de Freguesia, facilitando a comunicação e 

agilizando a resolução de problemas e processos em todos os bairros. 

• Realizar reuniões públicas da Junta de Freguesia em ambas as freguesias, 

Bacelo e Senhora da Saúde. 

• Valorizar o diálogo direto com os fregueses, com especial ênfase nas visitas e 

deslocações aos diversos locais da freguesia. 

• Continuar a melhorar as condições de trabalho nas Assembleias de Freguesia. 

 

1.2. Recursos Humanos  

É ponto de honra continuar a valorizar um dos ativos fundamentais da JF - os recursos 

humanos. Tendo em conta o número reduzido de trabalhadores, é importante 

desenvolver uma política de reconhecimento, garantia de direitos fundamentais e 

promoção da formação dos trabalhadores. 

 

• Apostar na formação dos trabalhadores e na melhoria das suas competências 

profissionais através de cursos nas áreas da contabilidade, gestão de software e 

sustentabilidade. 

• Valorizar o Acordo Coletivo de Empregador Público. 

• Contratar recursos humanos, nomeadamente através dos três processos 

concursais em funções públicas por tempo indeterminado. 

• Desenvolver uma cultura de trabalho em equipa e promover a motivação e o 

comprometimento dos trabalhadores da JF. 
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• Captar alunos para realizar estágios curriculares. 

• Contratar recursos humanos através de medidas do Instituto de Emprego e 

Formação Profissional. 

 

1.3. Comunicação 

A comunicação desempenha um papel fundamental no contexto da União das 

Freguesias de Bacelo e Senhora da Saúde. É por meio de uma comunicação eficiente e 

eficaz que podemos estabelecer uma ligação sólida entre todos os intervenientes que 

contribuem para o desenvolvimento da nossa comunidade. 

 

Uma comunicação institucional coesa e coerente é essencial para alcançarmos resultados 

e soluções de forma mais eficiente. Contudo, deve ter-se presente a falta de recursos 

humanos especializados no quadro de trabalhadores na área da comunicação, pelo que 

carece de investimento nesta matéria. Ao implementar uma marca gráfica consistente, 

estamos a criar uma identidade visual que reflete a nossa união e propósito comum. 

Assim, é essencial fortalecer a imagem institucional e facilitar a compreensão e a 

identificação da União das Freguesias. Para alcançar esses objetivos, propõem-se as 

ações: 

 

• Consolidar a implementação do Manual de Normas Gráficas da União das 

Freguesias, visando melhorar a comunicação interna e externa. 

• Criar novas redes sociais para ampliar a capacidade de comunicação. 

• Aproveitar os muppis (painéis publicitários) nos abrigos de autocarro para 

divulgação da União das Freguesias. 

• Consolidar o novo portal e fortalecer a oferta de serviços online, através da 

divulgação antecipada das iniciativas. 

• Editar o boletim da freguesia com maior regularidade.  
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2. ESPAÇO PÚBLICO DIGNO 

Reforçar o papel da JF no melhoramento das condições do espaço público e diligenciar 

junto das entidades competentes as intervenções necessárias. 

 

2.1. Limpeza e Higiene Urbana  

A limpeza e higiene dos espaços públicos da cidade de Évora é um dos problemas com 

maior impacto direto no dia-a-dia da população do concelho, motivando, como é 

evidente, a maior frustração e indignação dos moradores por sentirem que não vivem 

numa cidade limpa. Apesar desta competência administrativa estar maioritariamente na 

esfera da CME, consideramos que a transferência de competências acompanhada de 

recursos humanos e financeiros permitirá que a JF possa desenvolver um trabalho de 

maior proximidade e eficácia. Neste sentido, pretendemos continuar a trabalhar pela pela 

limpeza e higiene urbana. 

 

● Defender e exigir à CME, naquilo que são as suas competências, o funcionamento 

regular da limpeza do espaço público e recolha do lixo. 

● Continuar disponíveis para negociar a transferência de competências no 

âmbito da limpeza do espaço público, acompanhada com verbas e meios. 

● Assegurar a limpeza das vias e dos espaços públicos da responsabilidade da 

JF de acordo com a atribuição das suas competências. 

● Proceder ao acompanhamento do estado de limpeza de sarjetas e dos 

sumidouros. 

●  Envolver as escolas e associações da freguesia em campanhas de prevenção 

e de sensibilização no âmbito da higiene pública. 

● Articular com a CME e com a GESAMB sobre a localização dos contentores e 

ecopontos e os seus períodos de recolha.  

2.2. Espaços Verdes e de Lazer  
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Apesar da gestão dos espaços verdes e de lazer serem exclusivamente da 

responsabilidade da CME, consideramos que a JF deve:       

• Defender junto da CME — entidade proprietária — dos parques infantis da 

freguesia a requalificação das estruturas existentes na freguesia. 

Nomeadamente, no Bairro de Santa Luzia, Bairro Garcia de Resende, Bairro da 

Câmara e Bairro das Coronheiras. Além disso, é importante defender a construção 

de um parque infantil, espaço para merendas, zona de estacionamento e espaço 

verde junto à Ecopista, no Bacelo Oeste. 

• Exigir à CME o arranjo paisagístico das entradas da cidade de Évora pelo IP2 

(Frei Aleixo) e N254 (Comenda, Nogueiras e Álamos), através da criação de um 

concurso aberto à criatividade da população para embelezar as portas da cidade 

e da freguesia. 

• Defender o arranjo paisagístico, através da criação de um espaço verde e um 

parque canino no Largo das Camélias, no Bacelo Oeste – uma zona com 

bastantes crianças e residências de fregueses mais seniores que não têm um 

espaço ao ar livre para desfrutar com os seus netos e vizinhos. 

• Assegurar a manutenção e requalificação da Hortas das Pites. Nomeadamente, 

continuar a procurar alternativas financeiramente viáveis ao consumo de água da 

rede. 

• Defender junto da CME a melhoria das intervenções nos espaços verdes. 

Nomeadamente, o corte regular da relva e a garantia de manutenção dos 

espaços. 

• Contribuir para a plantação de árvores na freguesia. 

• Solicitar à CME o corte e a poda de árvores em diversos locais da freguesia 

que representem perigo para pessoas e edifícios. É também importante salientar 

a necessidade de intervenção nas raízes que afetam as estruturas das habitações 

particulares. 

 

2.3. Espaço Público e Mobilidade 

A gestão do espaço publico está sob o domínio da CME, sendo esta autarquia a entidade 

que detém a competência e todos os meios para a intervir. Não obstante, a JF considera 
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ser parte integrante da gestão do território, pelo que, continuaremos a reportar à CME 

todas as ocorrências que identificamos para que possam ser operacionalizadas. Contudo, 

este processo de articulação deverá ser sobejamente melhorado dado que muitas 

solicitações não têm resposta como seria esperado. Deste modo, procuraremos manter 

uma postura de colaboração institucional a fim de resolver os problemas da população.  

No que diz respeito à persecução do auto de transferência de recursos transferido para 

JF no âmbito da intervenção em espaço público será assegurada:  

• A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado no espaço 

público; 

• A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos públicos de educação 

pré-escolar e de 1º ciclo do ensino básico; 

• A manutenção dos espaços de recreio dos estabelecimentos de educação pré-

escolar e do 1º ciclo do ensino básico. 

A JF irá intervir no sentido de: 

• Construir um passadiço na EcoPista com o propósito de melhorar a 

mobilidade a partir do Bairro dos Álamos  

• Acompanhar em articulação com a CME as alterações no transito e 

mobilidade no Bairro da Senhora da Saúde 

• Defender a rápida reposição da Ponte de Ferro ou outra estrutura que 

permita a normal reposição do atravessamento. 

• Acompanhar a alteração do Plano Diretor Municipal. Nomeadamente, no 

que concerne à adaptação do território à classificação dos solos. 

• Articular com a Divisão de Trânsito da CME todas as questões identificadas 

no âmbito da mobilidade. Nomeadamente: o melhoramento de acessos 

pedonais; a manutenção das passadeiras; iluminação de passadeiras.  

• Lutar junto da CME pela requalificação do Largo Nossa Senhora de Fátima, 

junto à sede do Bacelo. 

• Defender a construção de um acesso pedonal condigno ao Bairro da 

Comenda, Bairro 25 de Abril, Bairro de Santo António e Bairro do Frei 

Aleixo. 
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• Defender a criação de percursos pedonais da Ecopista às escolas Conde 

Vilalva, Gabriel Pereira e André de Resende – a Ecopista encontra-se a 

cerca de 200 metros de todas estas escolas sem que exista uma via pedonal 

ciclável de ligação.  

• Articular com a CME a necessidade de se intervir nos arruamentos já 

sobejamente identificados como pontos suscetíveis à ocorrência de 

inundações. 

• Lutar junto da CME pela requalificação do parque de estacionamento 

junto à Escola Gabriel Pereira 

• Defender a apresentação do projeto e consequente requalificação do Largo 

de Nossa Senhora da Conceição no Bairro da Câmara – largo junto à Escola 

Básica do Bairro da Câmara que se encontra num muito avançado estado de 

degradação. 

• Lutar por melhores condições para o mercado de levante nas Coronheiras.  

• Defender junto da CME a requalificação do espaço verde junto à Rua 

Alfredo Reis e junto à Rua dos Lusíadas  

• Continuar a defender a elevação das passadeiras junto à Escola André de 

Resende 

• Solicitar à CME e lutar pela resolução dos problemas graves de inundações 

na Avenida Fernando Pessoa (Bacelo), junto aos semáforos da Estrada da 

Chainha; na Rua Dr. Fernando do Valle (Bacelo), junto ao Café da Quinta; na 

interseção entre a Rua do Viveiro e a Rua Soldado Joaquim; e, na Rua do 

Canteiro. 

• Defender junto da CME a requalificação do ringue das Coronheiras, no 

Bacelo. 

• Propor e articular com a CME a construção de um parque canino. 

• Apoiar na manutenção de caminhos rurais e defender junto da CME o 

melhoramento da operacionalização do asfaltamento de buracos. 

• Articular junto das entidades competentes sobre possíveis utilizações para 

o Viveiro Florestal, junto à Rua do Viveiro. 
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• Continuar a defender junto da CME e da CIMAC a necessidade de 

requalificação da EcoPista, assim como a criação de espaços de descanso 

e arborização ao longo do percurso.   

• Continuar a acompanhar, com especial atenção, as obras da construção do 

caminho ferroviário, Évora — Évora/Norte e defender os interesses dos 

moradores. 

 

2.4. Proteção Civil e Segurança  

A Proteção Civil e a segurança são áreas de atuação de enorme relevo para a população 

residente na UFBSS. Neste domínio, consideramos que é fundamental estreitar 

cooperações que visem a promoção do bem-estar comum.  

● Colaborar em estreita relação com a Proteção Civil Municipal. 

● Apoiar a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Évora através 

da elaboração de um protocolo que irá permitir a atribuição de um apoio anual 

regular.    

● Dinamizar um programa de prevenção e segurança rodoviária. Projeto 

“Cidadania ativa: educar para uma atitude segura” 

● Monitorizar edifícios devolutos em articulação com a CME  

● Criar uma relação de proximidade e cooperação com as Forças de Segurança, 

nomeadamente, com a Polícia de Segurança Pública e a Guarda Nacional 

Republicana. 

● Apoiar os Guardas Noturnos atuantes na UFBSS enquanto agentes de 

proximidade. 
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3. APOIO SOCIAL, BEM-ESTAR E SUSTENTABILIDADE  

Criar respostas de apoio social, a par do desenvolvimento de ações que promovam um 

futuro mais sustentável e inclusivo.   

 

3.1. Ação Social 

A Junta de Freguesia desempenha um papel fundamental no desenvolvimento de ações 

sociais. Através da proximidade com a população, a Junta de Freguesia está numa 

posição privilegiada para apoiar. Ao trabalhar em estreita colaboração com outras 

instituições que também atuam no apoio social, a Junta de Freguesia pode criar respostas 

sólidas e eficazes para enfrentar os desafios enfrentados pela comunidade. 

 

Através do desenvolvimento de programas e projetos específicos, a Junta de Freguesia 

pode oferecer apoio às pessoas em situação de vulnerabilidade, garantindo que as suas 

necessidades sejam atendidas de forma eficiente e adequada. Além disso, a Junta de 

Freguesia pode promover atividades de sensibilização e combate à discriminação, 

contribuindo para a construção de uma sociedade mais inclusiva e igualitária. 

 

• Promover uma rede social de proximidade e fortalecer a colaboração com 

diversas organizações de intervenção social na freguesia para criar respostas 

sociais mais sólidas. 

• Dinamizar o Programa de Apoio ao Estudo, direcionado a crianças e jovens 

residentes na UFBSS, cujas famílias enfrentam dificuldades econômicas. 

• Apoiar associações e entidades locais que promovam atividades de tempos 

livres durante os períodos de férias escolares. 

• Combater a intolerância e os abusos e estabelecer parcerias com entidades 

de intervenção social e promover atividades de conscientização contra esses 

problemas. 

• Articular com o município o levantamento de casas devolutas. 

• Participar no CLASE - Conselho Local de Ação Social do Concelho de Évora. 

• Participar na UREP - Unidade de Rede de Envelhecimento Positivo. 

• Manter uma relação institucional próxima com a CPCJ - Comissão de Proteção 

de Crianças e Jovens. 
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• Dinamizar a distribuição de cabazes de Natal para pessoas e famílias em 

situação de vulnerabilidade, em colaboração com outras instituições da UFBSS. 

• Cooperar com as Associações de Idosos e Reformados da UFBSS para 

identificar e apoiar fregueses em situação de vulnerabilidade, promovendo 

atividades focadas no envelhecimento ativo. 

• Desenvolver programas de aprendizagem de novas tecnologias no âmbito da 

inclusão digital dos moradores da freguesia, por meio do programa 

EUSOUDIGITAL. 

 

3.2. Saúde e Bem-estar 

A Junta de Freguesia desempenha um papel significativo no apoio e na organização de 

atividades relacionadas com a saúde e o bem-estar da comunidade. Como entidade 

próxima da população, a Junta de Freguesia tem o conhecimento e a capacidade de 

identificar as necessidades e desafios. 

 

Uma das principais responsabilidades que se pretende é promover e apoiar ações que 

visem a prevenção de doenças e a promoção de estilos de vida saudáveis, sobretudo 

através de campanhas e sessões temáticas. Por outro lado, importa consolidar os Balcões 

SNS 24 enquanto serviço público de proximidade no apoio à população. 

• Implementar o projeto "Saudade", que tem como objetivo dinamizar um apoio 

psicossocial aos cuidadores informais. 

• Assegurar e dinamizar o atendimento nos Balcões SNS24. 

• Priorizar a oferta de alimentos saudáveis na gestão da cantina escolar. 

• Organizar sessões de formação sobre alimentação saudável para jovens e 

idosos. 

• Promover a prática de atividade física como contribuição essencial para a 

promoção da saúde e bem-estar, por meio da realização de caminhadas 

temáticas. 

• Realizar ações relacionadas à literacia em saúde e comportamentos de risco. 

• Realizar rastreios na população. 

 

3.3. Ambiente e Sustentabilidade 
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A Junta de Freguesia desempenha um papel essencial na promoção de questões 

relacionadas ao ambiente e à sustentabilidade. A importância desta atuação reside no 

facto de que as ações locais têm um impacto global direto na qualidade de vida dos 

cidadãos e no futuro do planeta. 

 

Ao trabalhar em prol do ambiente e da sustentabilidade, a Junta de Freguesia contribui 

para a sustentabilidade e na medida em que procura o envolvimento da comunidade 

local nas questões centrais do ambiente. Importa sublinhar que no ano de 2023 a Junta 

de Freguesia obteve o Galardão ECO-FREGUESIA, uma das 3 freguesias verdes do distrito 

de Évora.  

 

• Afirmar e valorizar o galardão ECO-FREGUESIA atribuído pela Associação 

Bandeira Azul de Ambiente e Educação pelo significativo desempenho em termos 

de sustentabilidade ambiental, social e económica. 

• Dinamizar a marca ECOATITUDE | Ação Local, Impacto Global. 

• Realizar campanhas de educação e conservação ambiental no âmbito do 

projeto EcoEscolas. 

• Aprofundar a implementação de medidas e ações alinhadas com os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável 2030. 

• Assegurar a manutenção dos contentores para recolha de resíduos nas sedes 

da Junta de Freguesia. 

• Sensibilizar para a obrigatoriedade de licenciamento de cães, bem como para a 

sua vacinação e aumentar os pontos de dispensadores de recolha de dejetos. 
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4. INTELIGÊNCIA COLABORATIVA AO SERVIÇO DA FREGUESIA  

Desenvolver redes de colaboração através do apoio à educação, ao movimento 

associativo (social, cultural e desportivo) e às empresas. 

 

4.1. Educação e Cidadania 

Assumindo a Educação e a Cidadania como pilares fundamentais para a igualdade 

de oportunidades e pela construção de uma sociedade mais informada e 

preparada para enfrentar desafios, a JF aposta na dinamização de iniciativas que 

possam contribuir para a valorização da Liberdade. Especialmente em 2024, no 

contexto dos 50 anos do 25 de Abril, data importante de celebração da Liberdade 

e da Democracia, a JF afirma o seu compromisso em promover iniciativas que 

promovam o fortalecimento dos valores democráticos e dos direitos fundamentais 

conquistados neste marco histórico. Através de atividades educativas, palestras e 

projetos que enfatizem a importância dos princípios democráticos e incentivem a 

participação cívica, a JF procurará garantir que as gerações futuras compreendam 

e valorizem a importância do 25 de Abril na consolidação da Liberdade e na 

construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

● Desenvolver e apoiar ações nas escolas no âmbito das comemorações do 25 

de Abril. 

● Organizar uma exposição de promoção dos direitos fundamentais e da 

liberdade. 

● Integrar a comissão de organização das Comemorações do 25 de Abril da 

CME. 

● Comemorar o Dia Internacional da Literatura Infantil (2 de abril) através da 

organização da Semana do Livro Infantil. 

● Estabelecer pontos de convergência entre as escolas da freguesia. 

Nomeadamente, no desenvolvimento de projetos comuns no âmbito do Projeto 

Eco-Escolas. 
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● Desenvolver o Programa de Apoio ao Estudo.  

● Promover as Jornadas do Dia da Mulher, iniciativa a decorrer ao longo de uma 

semana, coincidente com o Dia Internacional da Mulher, composta por diversas 

atividades relacionadas com a temática. 

● Promover as bibliotecas do Bacelo e da Senhora da Saúde com a realização 

de sessões de leitura. 

●  Realizar uma campanha de correta deposição de resíduos.  

● Desenvolver iniciativas que promovam a troca de experiências entre as crianças 

e idosos.  

● Promover a leitura ao incentivar a oferta e troca de livros nos dois edifícios da 

JF e na cabine de livros do Bairro da Comenda. 

● Realizar visitas regulares aos estabelecimentos de ensino com o objetivo de 

identificar necessidades de intervenção. 

● Procurar atrair interessados para o Banco de Voluntariado da JF, sendo que este 

projeto visa a promoção da cidadania ativa.  

● Melhorar a qualidades das impressoras alocadas nas escolas básicas.  

● Prosseguir com a organização de um concurso literário. 

● Criar uma relação de proximidade com as associações de pais. 

● Promover e dinamizar o Programa EUSOUDIGITAL.  

● Desenvolver e promover o projeto de educação não formal Universidade 

Popular Túlio Espanca – Polo Bacelo Saúde. 

 

A JF é ainda responsável por um conjunto alargado de competências no que diz respeito 

ao apoio aos estabelecimentos do ensino pré-escolar e do 1º ciclo do ensino básico. 

Neste sentido, será assegurado:   
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  - O apoio a projetos educativos e aquisição de materiais pedagógicos; 

 - A realização de pequenas obras e de benfeitorias; 

- A compra de materiais de limpeza e higienização; 

- O apoio na impressão de fotocópias; 

- O apoio a outras iniciativas de carácter educativo; 

- O apoio, a segurança e a garantia de qualidade das cantinas e refeitórios 

das escolas. 

 

4.2. Associativismo, Clubes e Coletividades 

O associativismo constitui uma atividade indispensável em qualquer sociedade moderna 

e inclusiva, sendo que contribui para o bem-estar das populações e naturalmente pela 

promoção da cidadania. Deste modo, a JF pretende continuar a aprofundar os laços com 

o movimento associativo da UFBSS. 

• Apoiar as associações a nível logístico e financeiro para a realização de 

atividades que promovam a dinâmica social, desportiva e cultural da UFBSS. 

• Aumentar, até ao final do mandato, as parcerias e colaborações com 

associações, fundações e instituições que tenham ou pretendam ter impacto 

na nossa freguesia. 

• Levar os clubes desportivos às escolas e promover a prática desportiva. 

• Promover atividades desportivas em parceria com clubes e associações locais, 

de forma a incentivar a população a valorizar a importância da atividade física. 

 

4.3. Cultura e Património 

Entende-se que a cultura é um fator potenciador da coesão social, determinante 

no desenvolvimento e na educação da comunidade. A aposta e o investimento na 

cultura por parte da Junta de Freguesia tem como objetivo contribuir para a 

valorização de Évora | Capital Europeia da Cultura 2027. Acreditamos que as Juntas 

de Freguesia - entidades governativas de proximidade - devem ser consideradas 

como parceiros imprescindíveis no processo de construção de uma verdadeira 
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cidade cultural, apesar de até ao momento terem sido colocadas de parte dos 

processos de candidatura e de pós-atribuição. Neste contexto, propõe-se atingir 

uma perspetiva integrada das artes, diversificando e apoiando as atividades 

culturais através da literatura, artes visuais e plásticas, manifestações populares, 

artes performativas, entre outras. 

Procurar desempenhar um papel ativo e colaborativo com a CME em todo o 

processo de Évora — Capital Europeia da Cultura 2027 — na medida em que o 

município permitir a participação da JF. 

● Realizar atividades no âmbito do São Martinho e Natal. 

● Organizar o Passeio Anual para idosos e reformados  

● Promover atividades de literatura infantil nas bibliotecas da JF junto da 

comunidade.  

● Valorizar o património da UFBSS através da criação de um folheto e roteiro 

turístico.  

● Apoiar e dinamizar atividades com os Grupos Corais e Bandas Filarmónicas. 

● Apoiar e promover as festas populares da freguesia. 

● Apoiar e divulgar os artistas locais nos meios de comunicação da JF e 

disponibilizar espaços para exposições. 

 

4.4. Inovação, Desenvolvimento Económico e Emprego 

O desenvolvimento económico a nível local é um processo pelo qual as entidades 

públicas e privadas com interesses locais devem desenvolver estratégias com o objetivo 

de estimular e promover o crescimento da atividade económica, inovação e emprego. A 

União de Freguesias de Bacelo e Senhora da Saúde (UFBSS) desempenha um papel 

económico significativo no concelho de Évora, devido ao elevado número de residentes 

e empresas estabelecidas. Embora não haja um desenvolvimento industrial expressivo 

na freguesia, é importante reconhecer e valorizar as pequenas e médias empresas. Nesse 
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sentido, acreditamos que a Junta de Freguesia deve valorizar o tecido empresarial através 

das seguintes ações: 

● Proceder ao levantamento dos estabelecimentos de restauração que estão 

na área geográfica da freguesia e com o objetivo de mais tarde criar iniciativas 

de promoção. 

● Apoiar na procura de emprego apesar do quadro mais limitado de 

competências neste domínio. 

● Criar o Cartão do Freguês. Cartão que será gerido pela JF e que terá como 

função a promoção dos estabelecimentos aderentes da freguesia, dando acesso 

a descontos e promoções nestes estabelecimentos. Desta forma, pretende-se 

fomentar a opção dos fregueses pelos estabelecimentos da freguesia. 

● Continuar a defender a melhoria do Mercado do Bacelo (Coronheiras). É 

fundamental criar condições para que este mercado seja potenciado com a 

criação de infraestruturas de apoio dignas quer para os comerciantes quer para 

os muitos clientes que aí se deslocam. 

● Organizar um Mercado de Natal que fomente e apoie o artesanato local. 

● Receber na JF jovens no âmbito de estágios curriculares, tendo em conta o 

valor acrescentado que representam e a formação prática que podem adquirir. 
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A presente proposta de Orçamento foi elaborada no respeito pelos princípios 

orçamentais e pelas regras previsionais constantes no POCAL (Plano Oficial das 

Autarquias Locais), respetivamente, aprovado pelo Decreto – Lei n.º 54-A/99, de 22 de 

fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 162/99, de 14 de setembro, pelo 

Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 84-A/2002, de 12 de 

abril. 

• Princípio da independência – a elaboração, aprovação e execução do orçamento 

das autarquias locais é independente do Orçamento do Estado; 

• Princípio da anualidade – os montantes previstos no orçamento são anuais, 

coincidindo o ano económico com o ano civil; 

• Princípio da unidade – o orçamento das autarquias locais é único; 

• Princípio da universalidade – o orçamento compreende todas as despesas e 

receitas; 

• Princípio do equilíbrio – o orçamento prevê os recursos necessários para cobrir 

todas as despesas, e as receitas correntes devem ser pelo menos iguais às 

despesas correntes; 

• Princípio da especificação – o orçamento discrimina suficientemente todas as 

despesas e receitas nele previstas; 

• Princípio da não consignação – o produto de quaisquer receitas não pode ser 

afeto à cobertura de determinadas despesas, salvo quando essa afetação for 

permitida por lei; 

• Princípio da não compensação – todas as despesas e receitas são inscritas pela 

sua importância integral, sem deduções de qualquer natureza. 
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1.1. Regras Previsionais 

As importâncias relativas aos impostos, taxas e tarifas a inscrever no orçamento não 

podem ser superiores a metade das cobranças efetuadas nos últimos 24 meses que 

precedem o mês da sua elaboração, exceto no que respeita a receitas novas ou a 

atualizações dos impostos, bem como dos regulamentos das taxas e tarifas que já 

tenham sido objeto de deliberação, devendo-se, então, juntar ao orçamento os estudos 

ou análises técnicas elaboradas para determinação dos seus montantes; 

As importâncias relativas às transferências correntes e de capital só podem ser 

consideradas no orçamento desde que estejam em conformidade com a efetiva 

atribuição ou aprovação pela entidade competente, exceto quando se trate de receitas 

provenientes de fundos comunitários, em que os montantes das correspondentes 

dotações de despesa, resultantes de uma previsão de valor superior ao da receita de 

fundo comunitário aprovado, não podem ser utilizadas como contrapartida de alterações 

orçamentais para outras dotações; 

Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, até à publicação do Orçamento do Estado 

para o ano a que respeita o orçamento autárquico as importâncias relativas às 

transferências financeiras, a título de participação das autarquias locais nos impostos do 

Estado, a considerar neste último orçamento, não podem ultrapassar as constantes do 

Orçamento do Estado em vigor, atualizadas com base na taxa de inflação prevista; 

As importâncias relativas aos empréstimos só podem ser consideradas no orçamento 

depois da sua contratação, independentemente da eficácia do respetivo contrato; 

As importâncias previstas para despesas com pessoal devem considerar apenas o pessoal 

que ocupe lugares de quadro, requisitado e em comissão de serviço, tendo em conta o 

índice salarial que o funcionário atinge no ano a que o orçamento respeita, por efeitos 

da progressão de escalão na mesma categoria, e aquele pessoal com contratos a termo 

certo ou cujos contratos ou abertura de concurso para ingresso ou acesso estejam 

devidamente aprovados no momento da elaboração do orçamento; 
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No orçamento inicial, as importâncias a considerar nas rubricas 'Remunerações de 

pessoal' devem corresponder à da tabela de vencimentos em vigor, sendo atualizada 

com base na taxa de inflação prevista, se ainda não tiver sido publicada a tabela 

correspondente ao ano a que o orçamento respeita. 

Em termos orçamentais, o valor proposto de 490 000,00€, quer para a Receita, quer para 

a Despesa, foi calculado com base nos valores contabilizados nos últimos 24 meses, com 

as devidas projeções, resultantes de atualização de valores e de novas prestações de 

serviços cumprindo desta forma o ponto 3.3 do POCAL relativo ás regras previsionais 

que foram excluídas da revogação do POCAL pelo SNC-AP, mantendo-se por isso em 

vigor. 

 

1.2. Resumo do Orçamento 

 

 

1.3. Resumo do Orçamento por Capítulos 

 

 

RECEITAS MONTANTE DESPESAS MONTANTE

Correntes 486 900,00 €        Correntes 425 000,00 €        

Capital 3 000,00 €            Capital 65 000,00 €          

Outras Receitas 100,00 €                

Total Receita 490 000,00 €        Total de Despesa 490 000,00 €        

Receitas Montante Montante

Receitas Correntes 486 900,00 € 425 000,00 € 

01- Impostos Diretos 21 000,00 €       177 146,55 €     

04 - Taxas, Multas e Outras Penalidades 2 910,00 €         211 409,94 €     

05 - Rendimentos de Propriedade 10,00 €              -  €                  

06 - Transferências Correntes 427 470,00 €     34 793,51 €       

07 - Venda de Bens e Serviços Correntes 35 410,00 €       1 650,00 €         

08 - Outras Receitas Correntes 100,00 €            

Receitas de Capital 3 000,00 €       65 000,00 €    

09 - Venda de Bens de Investimento 3 000,00 €         65 000,00 €       

10 - Transferências de Capital -  €                  

Outras Receitas 100,00 €          

15 - Reposições não abatidas nos pagamentos 100,00 €            

Total das Receitas 490 000,00 € 490 000,00 € 

Despesas

Despesas Correntes

01- Pessoal

02 - Aquisição de Bens e Serviços

03 - Juros e Outros Encargos

04 - Transferências Correntes

06 - Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital

07 - Aquisição de Bens de Capital

Total das Despesas

08 - Transferências de Capital
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1.4. Fontes de Financiamento do Orçamento 

 

 

1.5. Estrutura da Receita e da Despesa 

 

 

1.6. Plano Plurianual de Investimentos 

O Plano Plurianual de Investimentos da União das Freguesias de Bacelo e Senhora da 

Saúde, apresenta as principais intenções de investimento para os próximos anos, 

investimentos esses que devem ser efetuados com critério uma vez que os pouco 

recursos devem ser bem aplicados. 

O PPI tem inscritos, inicialmente, projetos no montante de 65 000,00€, no entanto após 

a aprovação do saldo do ano de 2023, as dotações serão revistas de forma a tornar 

exequíveis projetos que se encontram inscritos e insuficientemente dotados.  

 

 

Montante %

252 254,00 €    

42 869,00 €      

36 484,00 €      

Contratos Emprego Inserção 6 520,00 €       1,33

74 443,00 €      

Transferência - Contrato Interadministrativo 14 700,00 €      

200,00 €          

62 530,00 €      12,76

490 000,00 €    100,00

18,23

67,67

Transferências - Outras

Total da Receita

Fonte de Financiamento

Fundo de Financiamento das Freguesias 

Receitas Próprias

Receitas 

Freguesia de Mora

Artigo 38º Lei 73/2013Administração Central

Comparticipação na Remuneração do Eleito

Municipio de Évora

Transferencia de Competências Dec. Lei 57/2019

Institutos e Fundos Autónomos - IEFP

Montante % Montante %

486 900,00 € 99,37 425 000,00 € 86,73

21 000,00 €       4,29 177 146,55 €     36,15

2 910,00 €         0,59 211 409,94 €     43,14

10,00 €              0,00 -  €                  0,00

427 470,00 €     87,24 34 793,51 €       7,10

35 410,00 €       7,23 1 650,00 €         0,34

100,00 €            0,02

3 000,00 €       0,61 65 000,00 €    13,27

3 000,00 €       0,61 65 000,00 €            13,27

-  €                0,00 -  €                0,00

100,00 €          0,02

100,00 €            0,02

490 000,00 € 100,00 490 000,00 € 100,00Total das Despesas

06 - Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital

07 - Aquisição de Bens de Capital

08 - Transferências de Capital

Outras Receitas

15 - Reposições não abatidas nos pagamentos

Total das Receitas 

Despesas

Despesas Correntes

01- Pessoal

02 - Aquisição de Bens e Serviços

03 - Juros e Outros Encargos

04 - Transferências Correntes

07 - Venda de Bens e Serviços Correntes

08 - Outras Receitas Correntes

Receitas Correntes

Receitas

Receitas de Capital

10 - Transferências de Capital

01- Impostos Diretos

04 - Taxas, Multas e Outras Penalidades

05 - Rendimentos de Propriedade

06 - Transferências Correntes

09 - Venda de Bens de Investimento
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1.7. Plano Plurianual das Ações Mais Relevantes 

O Plano Plurianual das Ações Mais Relevantes da União das Freguesias de Bacelo e 

Senhora da Saúde define as principais linhas de atuação a desenvolver ao longo de 2024, 

face às suas próprias competências e prioridades, e face às atribuições atuais e previstas, 

delegadas pelo município. Iremos desenvolver a nossa política com vista à valorização 

de um serviço público de proximidade, desenvolvendo atividades para e com os cidadãos 

e em parceria com as entidades da freguesia. 

O PPA tem inscritos, inicialmente, projetos no montante de 150 795,00€, no entanto após 

a aprovação do saldo do ano de 2023, as dotações serão revistas de forma a tornar 

exequíveis projetos que se encontram insuficientemente dotados.  

O Orçamento e Opções do Plano para o ano económico de 2024, da União das 

Freguesias de Bacelo e Senhora da Saúde é um orçamento equilibrado, realista e 

sustentável, foi elaborado de forma realista e ponderada. As receitas correntes superam 

as despesas correntes, garantindo assim uma gestão coerente com as propostas 

apresentadas.  

Numa conjuntura difícil e num quadro de subfinanciamento cumpre-nos adotar os 

procedimentos de continuidade de iniciativas que se traduzem estritamente numa mais-

valia para as populações, e no cumprimento das áreas delegadas pelo município, para 

além das novas ações com as quais nos comprometemos. 

Encaramos os desafios que se nos afiguram para 2024, com a expectativa e determinação 

de que com eficácia, dinamismo e criatividade, quer na redução de despesa, quer na 

obtenção de receita, mas sobretudo na sustentabilidade de iniciativas, conseguiremos 

realizar um bom trabalho, reforçando o papel de proximidade da junta de freguesia. 
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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BACELO E SENHORA DA SAÚDE

ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL DE RECEITA - INICIAL 2024

SNC-AP

Rubrica Designação

Orçamento 2024

Períodos
anteriores Período Soma

Plano orçamental plurianual

2025 2026 2027 2028

Receita Corrente

R1 Receita Fiscal 0,00 21 000,00 21 000,00 21 420,00 21 840,00 22 050,00 22 260,00

R1.1 Impostos diretos 0,00 21 000,00 21 000,00 21 420,00 21 840,00 22 050,00 22 260,00

0100000000 Impostos directos 0,00 21 000,00 21 000,00 21 420,00 21 840,00 22 050,00 22 260,00

0102000000 Outros 0,00 21 000,00 21 000,00 21 420,00 21 840,00 22 050,00 22 260,00

0102020000 IMI - Imposto Municipal Sobre Imóveis 0,00 21 000,00 21 000,00 21 420,00 21 840,00 22 050,00 22 260,00

R3 Taxas, multas e outras penalidades 0,00 2 910,00 2 910,00 2 968,20 3 026,40 3 055,50 3 084,60

0400000000 Taxas, multas e outras penalidades 0,00 2 910,00 2 910,00 2 968,20 3 026,40 3 055,50 3 084,60

0401000000 Taxas 0,00 2 890,00 2 890,00 2 947,80 3 005,60 3 034,50 3 063,40

0401230000 Taxas específicas das autarquias locais 0,00 2 890,00 2 890,00 2 947,80 3 005,60 3 034,50 3 063,40

0401230400 Canídeos 0,00 2 500,00 2 500,00 2 550,00 2 600,00 2 625,00 2 650,00

0401239900 Outras 0,00 390,00 390,00 397,80 405,60 409,50 413,40

0401239901 Emissão de Atestados e Declarações 0,00 70,00 70,00 71,40 72,80 73,50 74,20

0401239902 Certificação de Documentos 0,00 200,00 200,00 204,00 208,00 210,00 212,00

0401239999 Outras Taxas 0,00 120,00 120,00 122,40 124,80 126,00 127,20

0402000000 Multas e outras penalidades 0,00 20,00 20,00 20,40 20,80 21,00 21,20

0402040000 Coimas e penalidades por contra-ordenações 0,00 10,00 10,00 10,20 10,40 10,50 10,60

0402990000 Multas e penalidades diversas 0,00 10,00 10,00 10,20 10,40 10,50 10,60

R4 Rendimentos de propriedade 0,00 10,00 10,00 10,20 10,40 10,50 10,60

0500000000 Rendimentos da propriedade 0,00 10,00 10,00 10,20 10,40 10,50 10,60

0502000000 Juros - Sociedades financeiras 0,00 10,00 10,00 10,20 10,40 10,50 10,60

0502010000 Bancos e outras instituições financeiras 0,00 10,00 10,00 10,20 10,40 10,50 10,60

R5 Transferências e subsídios correntes 0,00 427 470,00 427 470,00 436 019,40 444 568,80 448 843,50 453 118,20

R5.1 Transferências Correntes 0,00 427 470,00 427 470,00 436 019,40 444 568,80 448 843,50 453 118,20

R5.1.1 Administrações Públicas 0,00 427 470,00 427 470,00 436 019,40 444 568,80 448 843,50 453 118,20

R5.1.1.1 Administração Central - Estado Português 0,00 331 607,00 331 607,00 338 239,14 344 871,28 348 187,35 351 503,42

0603010000 Estado 0,00 331 607,00 331 607,00 338 239,14 344 871,28 348 187,35 351 503,42

0603010400 Fundo de Financiamento das Freguesias 0,00 252 254,00 252 254,00 257 299,08 262 344,16 264 866,70 267 389,24

0603010500 Nº 8 do Artigo 38 da Lei 73/2013 0,00 42 869,00 42 869,00 43 726,38 44 583,76 45 012,45 45 441,14

0603019900 Outras 0,00 36 484,00 36 484,00 37 213,68 37 943,36 38 308,20 38 673,04

0603019901 Participação na Remuneração do Eleito 0,00 36 484,00 36 484,00 37 213,68 37 943,36 38 308,20 38 673,04

R5.1.1.2 Administração Central - Outras Entidades 0,00 6 520,00 6 520,00 6 650,40 6 780,80 6 846,00 6 911,20

0603070000 Serviços e fundos autónomos 0,00 6 520,00 6 520,00 6 650,40 6 780,80 6 846,00 6 911,20

0603070100 IEFP-Contrato Emprego Incersão+ 0,00 6 520,00 6 520,00 6 650,40 6 780,80 6 846,00 6 911,20

R5.1.1.5 Administração Local 0,00 89 343,00 89 343,00 91 129,86 92 916,72 93 810,15 94 703,58

0605000000 Administração local 0,00 89 343,00 89 343,00 91 129,86 92 916,72 93 810,15 94 703,58
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0605010000 Continente - Municipio 0,00 89 343,00 89 343,00 91 129,86 92 916,72 93 810,15 94 703,58

0605010100
Municipio - Contrato Interadministrativo
Refeições e Refeitórios Escolares

0,00 14 700,00 14 700,00 14 994,00 15 288,00 15 435,00 15 582,00

0605010200 Municipio -Outras Transferências 0,00 200,00 200,00 204,00 208,00 210,00 212,00

0605010300
Transferência de Competências Decreto-Lei n.º
57/2019

0,00 74 443,00 74 443,00 75 931,86 77 420,72 78 165,15 78 909,58

R6 Venda de bens e serviços 0,00 35 410,00 35 410,00 36 118,20 36 826,40 37 180,50 37 534,60

0700000000 Venda de bens e serviços correntes 0,00 35 410,00 35 410,00 36 118,20 36 826,40 37 180,50 37 534,60

0701000000 Venda de bens 0,00 110,00 110,00 112,20 114,40 115,50 116,60

0701030000 Publicações e impressos 0,00 50,00 50,00 51,00 52,00 52,50 53,00

0701050000 Bens inutilizados 0,00 50,00 50,00 51,00 52,00 52,50 53,00

0701990000 Outros Bens para venda 0,00 10,00 10,00 10,20 10,40 10,50 10,60

0702000000 Serviços 0,00 35 300,00 35 300,00 36 006,00 36 712,00 37 065,00 37 418,00

0702010000 Aluguer de espaços e equipamentos 0,00 250,00 250,00 255,00 260,00 262,50 265,00

0702070000 Alimentação e alojamento 0,00 35 000,00 35 000,00 35 700,00 36 400,00 36 750,00 37 100,00

0702090000 Serviços específicos das autarquias 0,00 50,00 50,00 51,00 52,00 52,50 53,00

0702099900 Outros Serviços 0,00 50,00 50,00 51,00 52,00 52,50 53,00

R7 Outras receitas correntes 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

0801000000 Outras 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

0801990000 Outras 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

0801999900 Outras Receitas Diversas 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

Receita de Capital

R8 Venda de bens de investimento 0,00 3 000,00 3 000,00 3 060,00 3 120,00 3 150,00 3 180,00

0900000000 Venda de bens de investimento 0,00 3 000,00 3 000,00 3 060,00 3 120,00 3 150,00 3 180,00

0904000000 Outros bens de investimento 0,00 3 000,00 3 000,00 3 060,00 3 120,00 3 150,00 3 180,00

0904020000 Sociedades financeiras 0,00 3 000,00 3 000,00 3 060,00 3 120,00 3 150,00 3 180,00

0904020100 Equipamento de transporte 0,00 3 000,00 3 000,00 3 060,00 3 120,00 3 150,00 3 180,00

R11 Reposições não abatidas aos pagamentos 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

1500000000 Reposições não abatidas nos pagamentos 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

1501000000 Reposições não abatidas nos pagamentos 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

1501010000 Reposições não abatidas nos pagamentos 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

Receita efetiva 0,00 490 000,00 490 000,00 499 800,00 509 600,00 514 500,00 519 400,00

Receita Total: 0,00 490 000,00 490 000,00 499 800,00 509 600,00 514 500,00 519 400,00
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Despesa Corrente

D1 Despesas com o pessoal 0,00 177 146,55 177 146,55 180 689,48 184 232,41 186 003,86 187 775,34

D1.1 Remunerações certas e permanentes 0,00 137 718,03 137 718,03 140 472,39 143 226,75 144 603,92 145 981,11

0101000000 Remunerações certas e permanentes 0,00 137 718,03 137 718,03 140 472,39 143 226,75 144 603,92 145 981,11

0101010000
Titulares de órgãos de soberania e membros de
órgãos autárquicos

0,00 35 595,44 35 595,44 36 307,36 37 019,26 37 375,20 37 731,17

0101010100
Remunerações Regime de Permanência e Meio
Tempo

0,00 32 448,09 32 448,09 33 097,06 33 746,02 34 070,48 34 394,98

0101010200 Eleitos-Compensação de Encargos 0,00 3 147,35 3 147,35 3 210,30 3 273,24 3 304,72 3 336,19

0101040000
Pessoal dos quadros - Regime de contrato individual
de trabalho

0,00 69 642,26 69 642,26 71 035,10 72 427,95 73 124,37 73 820,79

0101040100 Pessoal em funções 0,00 54 073,08 54 073,08 55 154,54 56 236,00 56 776,73 57 317,46

0101040200
Alterações obrigatórias de posicionamento
remuneratório

0,00 200,00 200,00 204,00 208,00 210,00 212,00

0101040400
Recrutamento de Pessoal para novos postos de
trabalho

0,00 15 369,18 15 369,18 15 676,56 15 983,95 16 137,64 16 291,33

0101110000 Representação 0,00 6 300,60 6 300,60 6 426,61 6 552,62 6 615,63 6 678,64

0101130000 Subsidio de refeição 0,00 9 198,00 9 198,00 9 381,96 9 565,92 9 657,90 9 749,88

0101130100 Eleitos Reg Permanência- sub refeição 0,00 1 386,00 1 386,00 1 413,72 1 441,44 1 455,30 1 469,16

0101130200 Pessoal Tempo Indeterminado-sub refeição 0,00 7 812,00 7 812,00 7 968,24 8 124,48 8 202,60 8 280,72

0101130201 Pessoal em Funções 0,00 5 544,00 5 544,00 5 654,88 5 765,76 5 821,20 5 876,64

0101130202 Pessoal a Recrutar 0,00 2 268,00 2 268,00 2 313,36 2 358,72 2 381,40 2 404,08

0101140000 Subsídio de férias e de Natal 0,00 16 981,73 16 981,73 17 321,36 17 661,00 17 830,82 18 000,63

0101140100 Eleitos R. Perm e 1/2 tempo- Sub Ferias e Natal 0,00 5 408,02 5 408,02 5 516,18 5 624,34 5 678,42 5 732,50

0101140200
Pessoal tempo indeterminado- Sub- sub férias e
Natal

0,00 11 573,71 11 573,71 11 805,18 12 036,66 12 152,40 12 268,13

0101140201 Pessoal em Funções 0,00 9 012,18 9 012,18 9 192,42 9 372,67 9 462,79 9 552,91

0101140202 Pessoal a Recrutar 0,00 2 561,53 2 561,53 2 612,76 2 663,99 2 689,61 2 715,22

D1.2 Abonos Variáveis ou Eventuais 0,00 6 861,19 6 861,19 6 998,42 7 135,63 7 204,25 7 272,86

0102000000 Abonos variáveis ou eventuais 0,00 6 861,19 6 861,19 6 998,42 7 135,63 7 204,25 7 272,86

0102020000 Horas extraordinárias 0,00 1 500,00 1 500,00 1 530,00 1 560,00 1 575,00 1 590,00

0102040000 Ajudas de custo 0,00 200,00 200,00 204,00 208,00 210,00 212,00

0102050000 Abono para falhas 0,00 1 898,83 1 898,83 1 936,81 1 974,78 1 993,77 2 012,76

0102060000 Formação 0,00 150,00 150,00 153,00 156,00 157,50 159,00

0102130000 Outros suplementos e prémios 0,00 945,00 945,00 963,90 982,80 992,25 1 001,70

0102130200 Subsidio de Penosidade e Insalubridade 0,00 945,00 945,00 963,90 982,80 992,25 1 001,70

0102140000 Outros abonos em numerário ou espécie 0,00 2 167,36 2 167,36 2 210,71 2 254,05 2 275,73 2 297,40
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0102140100
Senhas de presença Ass. Freguesia e Junta
Freguesia

0,00 2 167,36 2 167,36 2 210,71 2 254,05 2 275,73 2 297,40

D1.3 Segurança social 0,00 32 567,33 32 567,33 33 218,67 33 870,03 34 195,69 34 521,37

0103000000 Segurança social 0,00 32 567,33 32 567,33 33 218,67 33 870,03 34 195,69 34 521,37

0103010000 Encargos com a Saúde 0,00 400,00 400,00 408,00 416,00 420,00 424,00

0103010100 Encargos com a saúde- comparticipação SNS 0,00 200,00 200,00 204,00 208,00 210,00 212,00

0103010200 Encargos com a saúde- Capitação ADSE 0,00 200,00 200,00 204,00 208,00 210,00 212,00

0103020000 Outros encargos com a saúde 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

0103050000 Contribuições para a segurança social 0,00 30 067,33 30 067,33 30 668,67 31 270,03 31 570,69 31 871,37

0103050200
Segurança social do pessoal em regime de contrato
de trabalho em funções públicas (RCTFP)

0,00 30 067,33 30 067,33 30 668,67 31 270,03 31 570,69 31 871,37

0103050201 Caixa Geral de Aposentações 0,00 4 288,65 4 288,65 4 374,42 4 460,20 4 503,08 4 545,97

0103050202 Segurança social - Regime geral 0,00 25 778,68 25 778,68 26 294,25 26 809,83 27 067,61 27 325,40

0103090000 Seguros 0,00 2 000,00 2 000,00 2 040,00 2 080,00 2 100,00 2 120,00

0103090100 Pessoal 0,00 2 000,00 2 000,00 2 040,00 2 080,00 2 100,00 2 120,00

D2 Aquisição de bens e serviços 0,00 211 409,94 211 409,94 215 638,14 219 866,34 221 980,44 224 094,54

0200000000 Aquisição  de bens e serviços 0,00 211 409,94 211 409,94 215 638,14 219 866,34 221 980,44 224 094,54

0201000000 Aquisição de bens 0,00 111 790,00 111 790,00 114 025,80 116 261,60 117 379,50 118 497,40

0201020000 Combustíveis e lubrificantes 0,00 4 500,00 4 500,00 4 590,00 4 680,00 4 725,00 4 770,00

0201020100 Gasolina 0,00 300,00 300,00 306,00 312,00 315,00 318,00

0201020200 Gasóleo 0,00 4 100,00 4 100,00 4 182,00 4 264,00 4 305,00 4 346,00

0201029900 Outros 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

0201040000 Limpeza e higiene 0,00 21 500,00 21 500,00 21 930,00 22 360,00 22 575,00 22 790,00

0201050000 Alimentação - Refeições confeccionadas 0,00 2 000,00 2 000,00 2 040,00 2 080,00 2 100,00 2 120,00

0201060000 Alimentação - Géneros para confeccionar 0,00 50 750,00 50 750,00 51 765,00 52 780,00 53 287,50 53 795,00

0201070000 Vestuário e artigos pessoais 0,00 1 000,00 1 000,00 1 020,00 1 040,00 1 050,00 1 060,00

0201080000 Material de escritório 0,00 3 340,00 3 340,00 3 406,80 3 473,60 3 507,00 3 540,40

0201090000 Produtos químicos e farmacêuticos 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

0201110000 Material de consumo clínico 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

0201120000 Material de transporte - Peças 0,00 1 000,00 1 000,00 1 020,00 1 040,00 1 050,00 1 060,00

0201130000 Material de consumo hoteleiro 0,00 600,00 600,00 612,00 624,00 630,00 636,00

0201140000 Outro material - Peças 0,00 1 000,00 1 000,00 1 020,00 1 040,00 1 050,00 1 060,00

0201150000 Prémios, condecorações e ofertas 0,00 12 300,00 12 300,00 12 546,00 12 792,00 12 915,00 13 038,00

0201170000 Ferramentas e utensílios 0,00 1 500,00 1 500,00 1 530,00 1 560,00 1 575,00 1 590,00

0201180000 Livros e documentação técnica 0,00 200,00 200,00 204,00 208,00 210,00 212,00

0201190000 Artigos honoríficos e de decoração 0,00 600,00 600,00 612,00 624,00 630,00 636,00
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0201200000 Material de educação, cultura e recreio 0,00 1 300,00 1 300,00 1 326,00 1 352,00 1 365,00 1 378,00

0201210000 Outros bens 0,00 10 000,00 10 000,00 10 200,00 10 400,00 10 500,00 10 600,00

0202000000 Aquisição de serviços 0,00 99 619,94 99 619,94 101 612,34 103 604,74 104 600,94 105 597,14

0202010000 Encargos das instalações 0,00 5 500,00 5 500,00 5 610,00 5 720,00 5 775,00 5 830,00

0202010100 Água 0,00 1 500,00 1 500,00 1 530,00 1 560,00 1 575,00 1 590,00

0202010200 Electricidade 0,00 4 000,00 4 000,00 4 080,00 4 160,00 4 200,00 4 240,00

0202020000 Limpeza e higiene 0,00 3 000,00 3 000,00 3 060,00 3 120,00 3 150,00 3 180,00

0202030000 Conservação de bens 0,00 12 000,00 12 000,00 12 240,00 12 480,00 12 600,00 12 720,00

0202060000 Locação de material de transporte 0,00 819,94 819,94 836,34 852,74 860,94 869,14

0202090000 Comunicações 0,00 3 000,00 3 000,00 3 060,00 3 120,00 3 150,00 3 180,00

0202100000 Transportes 0,00 3 000,00 3 000,00 3 060,00 3 120,00 3 150,00 3 180,00

0202110000 Representação dos serviços 0,00 500,00 500,00 510,00 520,00 525,00 530,00

0202120000 Seguros 0,00 3 200,00 3 200,00 3 264,00 3 328,00 3 360,00 3 392,00

0202130000 Deslocações e estadas 0,00 500,00 500,00 510,00 520,00 525,00 530,00

0202140000 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 0,00 7 800,00 7 800,00 7 956,00 8 112,00 8 190,00 8 268,00

0202140100 Apoio Jurídico 0,00 2 500,00 2 500,00 2 550,00 2 600,00 2 625,00 2 650,00

0202140200 Apoio Fiscal e Contabilistico 0,00 5 200,00 5 200,00 5 304,00 5 408,00 5 460,00 5 512,00

0202149900 Outras Consultadorias 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

0202150000 Formação 0,00 1 000,00 1 000,00 1 020,00 1 040,00 1 050,00 1 060,00

0202160000 Seminários, exposições e similares 0,00 1 000,00 1 000,00 1 020,00 1 040,00 1 050,00 1 060,00

0202170000 Publicidade 0,00 2 500,00 2 500,00 2 550,00 2 600,00 2 625,00 2 650,00

0202180000 Vigilância e segurança 0,00 3 500,00 3 500,00 3 570,00 3 640,00 3 675,00 3 710,00

0202190000 Assistência técnica 0,00 12 500,00 12 500,00 12 750,00 13 000,00 13 125,00 13 250,00

0202200000 Outros trabalhos especializados 0,00 10 000,00 10 000,00 10 200,00 10 400,00 10 500,00 10 600,00

0202250000 Outros serviços 0,00 29 800,00 29 800,00 30 396,00 30 992,00 31 290,00 31 588,00

D4 Transferências e subsídios correntes 0,00 34 793,51 34 793,51 35 489,38 36 185,25 36 533,20 36 881,12

D4.1 Transferências Correntes 0,00 34 793,51 34 793,51 35 489,38 36 185,25 36 533,20 36 881,12

D4.1.1 Administrações Públicas 0,00 1 771,00 1 771,00 1 806,42 1 841,84 1 859,55 1 877,26

D4.1.1.5 Administração local 0,00 1 771,00 1 771,00 1 806,42 1 841,84 1 859,55 1 877,26

0405000000 Administração local 0,00 1 771,00 1 771,00 1 806,42 1 841,84 1 859,55 1 877,26

0405010000 Continente 0,00 1 771,00 1 771,00 1 806,42 1 841,84 1 859,55 1 877,26

0405010500 Associações de freguesias 0,00 1 771,00 1 771,00 1 806,42 1 841,84 1 859,55 1 877,26

D4.1.2 Entidades do Setor Não Lucrativo 0,00 25 000,00 25 000,00 25 500,00 26 000,00 26 250,00 26 500,00

0407000000 Instituições sem fins lucrativos 0,00 25 000,00 25 000,00 25 500,00 26 000,00 26 250,00 26 500,00

0407010000 Instituições sem fins lucrativos 0,00 25 000,00 25 000,00 25 500,00 26 000,00 26 250,00 26 500,00

D4.1.3 Famílias 0,00 8 022,51 8 022,51 8 182,96 8 343,41 8 423,65 8 503,86
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0408000000 Famílias 0,00 8 022,51 8 022,51 8 182,96 8 343,41 8 423,65 8 503,86

0408010000 Familias - Pessoal IEFP 0,00 6 522,51 6 522,51 6 652,96 6 783,41 6 848,65 6 913,86

0408010100 Bolsa de Emprego 0,00 4 615,50 4 615,50 4 707,81 4 800,12 4 846,28 4 892,43

0408010200 Subsídio de Refeição 0,00 1 291,50 1 291,50 1 317,33 1 343,16 1 356,08 1 368,99

0408010300 Subsidio de Transporte 0,00 615,51 615,51 627,82 640,13 646,29 652,44

0408020000 Outras 0,00 1 500,00 1 500,00 1 530,00 1 560,00 1 575,00 1 590,00

0408020100 Diversas 0,00 1 500,00 1 500,00 1 530,00 1 560,00 1 575,00 1 590,00

D5 Outras Despesas Correntes 0,00 1 650,00 1 650,00 1 683,00 1 716,00 1 732,50 1 749,00

0600000000 Outras despesas correntes 0,00 1 650,00 1 650,00 1 683,00 1 716,00 1 732,50 1 749,00

0602000000 Diversas 0,00 1 650,00 1 650,00 1 683,00 1 716,00 1 732,50 1 749,00

0602010000 Impostos e taxas 0,00 600,00 600,00 612,00 624,00 630,00 636,00

0602010100 Impostos e taxas pagos pela autarquia 0,00 600,00 600,00 612,00 624,00 630,00 636,00

0602010199 Outros 0,00 600,00 600,00 612,00 624,00 630,00 636,00

0602030000 Outras 0,00 1 050,00 1 050,00 1 071,00 1 092,00 1 102,50 1 113,00

0602030100 Outras restituições 0,00 200,00 200,00 204,00 208,00 210,00 212,00

0602030400 Serviços bancários 0,00 350,00 350,00 357,00 364,00 367,50 371,00

0602030500 Outras Despesas Correntes 0,00 500,00 500,00 510,00 520,00 525,00 530,00

0602030501 Serviços Sociais 0,00 350,00 350,00 357,00 364,00 367,50 371,00

0602030599 Outras 0,00 150,00 150,00 153,00 156,00 157,50 159,00

Despesa de Capital

D6 Aquisição de bens de capital 0,00 65 000,00 65 000,00 66 300,00 67 600,00 68 250,00 68 900,00

0700000000 Aquisição de bens de capital 0,00 65 000,00 65 000,00 66 300,00 67 600,00 68 250,00 68 900,00

0701000000 Investimentos 0,00 65 000,00 65 000,00 66 300,00 67 600,00 68 250,00 68 900,00

0701030000 Edifícios 0,00 13 000,00 13 000,00 13 260,00 13 520,00 13 650,00 13 780,00

0701030100 Instalações de serviços 0,00 12 000,00 12 000,00 12 240,00 12 480,00 12 600,00 12 720,00

0701030500 Escolas 0,00 1 000,00 1 000,00 1 020,00 1 040,00 1 050,00 1 060,00

0701040000 Construções diversas 0,00 32 500,00 32 500,00 33 150,00 33 800,00 34 125,00 34 450,00

0701040500 Parques e jardins 0,00 30 000,00 30 000,00 30 600,00 31 200,00 31 500,00 31 800,00

0701040900 Sinalização e trânsito 0,00 2 500,00 2 500,00 2 550,00 2 600,00 2 625,00 2 650,00

0701060000 Material de transporte 0,00 5 500,00 5 500,00 5 610,00 5 720,00 5 775,00 5 830,00

0701060200 Outro 0,00 5 500,00 5 500,00 5 610,00 5 720,00 5 775,00 5 830,00

0701070000 Equipamento de informática 0,00 1 000,00 1 000,00 1 020,00 1 040,00 1 050,00 1 060,00

0701080000 Software Informático 0,00 500,00 500,00 510,00 520,00 525,00 530,00

0701090000 Equipamento administrativo 0,00 1 000,00 1 000,00 1 020,00 1 040,00 1 050,00 1 060,00

0701100000 Equipamento básico 0,00 2 000,00 2 000,00 2 040,00 2 080,00 2 100,00 2 120,00

0701100200 Outro equipamento básico 0,00 2 000,00 2 000,00 2 040,00 2 080,00 2 100,00 2 120,00
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0701110000 Ferramentas e utensílios 0,00 1 000,00 1 000,00 1 020,00 1 040,00 1 050,00 1 060,00

0701150000 Outros investimentos 0,00 8 500,00 8 500,00 8 670,00 8 840,00 8 925,00 9 010,00

Despesa efetiva 0,00 490 000,00 490 000,00 499 800,00 509 600,00 514 500,00 519 400,00

Despesa Total: 0,00 490 000,00 490 000,00 499 800,00 509 600,00 514 500,00 519 400,00
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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BACELO E SENHORA DA SAÚDE

ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL - INICIAL 2024

SNC-AP

Rubrica Designação

Orçamento 2024

Períodos
anteriores Período Soma

Plano orçamental plurianual

2025 2026 2027 2028

Receita Corrente

R1 Receita Fiscal 0,00 21 000,00 21 000,00 21 420,00 21 840,00 22 050,00 22 260,00

R1.1 Impostos diretos 0,00 21 000,00 21 000,00 21 420,00 21 840,00 22 050,00 22 260,00

R3 Taxas, multas e outras penalidades 0,00 2 910,00 2 910,00 2 968,20 3 026,40 3 055,50 3 084,60

R4 Rendimentos de propriedade 0,00 10,00 10,00 10,20 10,40 10,50 10,60

R5 Transferências e subsídios correntes 0,00 427 470,00 427 470,00 436 019,40 444 568,80 448 843,50 453 118,20

R5.1 Transferências Correntes 0,00 427 470,00 427 470,00 436 019,40 444 568,80 448 843,50 453 118,20

R5.1.1 Administrações Públicas 0,00 427 470,00 427 470,00 436 019,40 444 568,80 448 843,50 453 118,20

R5.1.1.1 Administração Central - Estado Português 0,00 331 607,00 331 607,00 338 239,14 344 871,28 348 187,35 351 503,42

R5.1.1.2 Administração Central - Outras Entidades 0,00 6 520,00 6 520,00 6 650,40 6 780,80 6 846,00 6 911,20

R5.1.1.5 Administração Local 0,00 89 343,00 89 343,00 91 129,86 92 916,72 93 810,15 94 703,58

R6 Venda de bens e serviços 0,00 35 410,00 35 410,00 36 118,20 36 826,40 37 180,50 37 534,60

R7 Outras receitas correntes 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

Receita de Capital

R8 Venda de bens de investimento 0,00 3 000,00 3 000,00 3 060,00 3 120,00 3 150,00 3 180,00

R11 Reposições não abatidas aos pagamentos 0,00 100,00 100,00 102,00 104,00 105,00 106,00

Receita efetiva 0,00 490 000,00 490 000,00 499 800,00 509 600,00 514 500,00 519 400,00

Receita Total: 0,00 490 000,00 490 000,00 499 800,00 509 600,00 514 500,00 519 400,00

Despesa Corrente

D1 Despesas com o pessoal 0,00 177 146,55 177 146,55 180 689,48 184 232,41 186 003,86 187 775,34

D1.1 Remunerações certas e permanentes 0,00 137 718,03 137 718,03 140 472,39 143 226,75 144 603,92 145 981,11

D1.2 Abonos Variáveis ou Eventuais 0,00 6 861,19 6 861,19 6 998,42 7 135,63 7 204,25 7 272,86

D1.3 Segurança social 0,00 32 567,33 32 567,33 33 218,67 33 870,03 34 195,69 34 521,37

D2 Aquisição de bens e serviços 0,00 211 409,94 211 409,94 215 638,14 219 866,34 221 980,44 224 094,54

D4 Transferências e subsídios correntes 0,00 34 793,51 34 793,51 35 489,38 36 185,25 36 533,20 36 881,12

D4.1 Transferências Correntes 0,00 34 793,51 34 793,51 35 489,38 36 185,25 36 533,20 36 881,12

D4.1.1 Administrações Públicas 0,00 1 771,00 1 771,00 1 806,42 1 841,84 1 859,55 1 877,26

D4.1.1.5 Administração local 0,00 1 771,00 1 771,00 1 806,42 1 841,84 1 859,55 1 877,26

D4.1.2 Entidades do Setor Não Lucrativo 0,00 25 000,00 25 000,00 25 500,00 26 000,00 26 250,00 26 500,00

D4.1.3 Famílias 0,00 8 022,51 8 022,51 8 182,96 8 343,41 8 423,65 8 503,86

D5 Outras Despesas Correntes 0,00 1 650,00 1 650,00 1 683,00 1 716,00 1 732,50 1 749,00

Despesa de Capital

D6 Aquisição de bens de capital 0,00 65 000,00 65 000,00 66 300,00 67 600,00 68 250,00 68 900,00
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ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL - INICIAL 2024

SNC-AP

Rubrica Designação

Orçamento 2024

Períodos
anteriores Período Soma

Plano orçamental plurianual

2025 2026 2027 2028

Despesa efetiva 0,00 490 000,00 490 000,00 499 800,00 509 600,00 514 500,00 519 400,00

Despesa Total: 0,00 490 000,00 490 000,00 499 800,00 509 600,00 514 500,00 519 400,00

Saldo Total: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo Global: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Primária: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo Corrente: 0,00 61 900,00 61 900,00 63 138,00 64 376,00 64 995,00 65 614,00

Saldo de Capital: 0,00 -61 900,00 -61 900,00 -63 138,00 -64 376,00 -64 995,00 -65 614,00

Saldo Primário: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO
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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BACELO E SENHORA DA SAÚDE

ORÇAMENTO INICIAL DA RECEITA 2024

SNC-AP

Classificação
Económica

Designação
Períodos
anteriores Período Soma

Outras Receitas
1500000000 Reposições não abatidas nos pagamentos 0,00 100,00 100,00

1501000000 Reposições não abatidas nos pagamentos 0,00 100,00 100,00

1501010000 Reposições não abatidas nos pagamentos 0,00 100,00 100,00

Total de Outras Receitas: 0,00 100,00 100,00

Receita Corrente
0100000000 Impostos directos 0,00 21 000,00 21 000,00

0102000000 Outros 0,00 21 000,00 21 000,00

0102020000 IMI - Imposto Municipal Sobre Imóveis 0,00 21 000,00 21 000,00

0400000000 Taxas, multas e outras penalidades 0,00 2 910,00 2 910,00

0401000000 Taxas 0,00 2 890,00 2 890,00

0401230000 Taxas específicas das autarquias locais 0,00 2 890,00 2 890,00

0401230400 Canídeos 0,00 2 500,00 2 500,00

0401239900 Outras 0,00 390,00 390,00

0401239901 Emissão de Atestados e Declarações 0,00 70,00 70,00

0401239902 Certificação de Documentos 0,00 200,00 200,00

0401239999 Outras Taxas 0,00 120,00 120,00

0402000000 Multas e outras penalidades 0,00 20,00 20,00

0402040000 Coimas e penalidades por contra-ordenações 0,00 10,00 10,00

0402990000 Multas e penalidades diversas 0,00 10,00 10,00

0500000000 Rendimentos da propriedade 0,00 10,00 10,00

0502000000 Juros - Sociedades financeiras 0,00 10,00 10,00

0502010000 Bancos e outras instituições financeiras 0,00 10,00 10,00

0600000000 Transferências correntes 0,00 427 470,00 427 470,00

0603000000 Administração central 0,00 338 127,00 338 127,00

0603010000 Estado 0,00 331 607,00 331 607,00

0603010400 Fundo de Financiamento das Freguesias 0,00 252 254,00 252 254,00

0603010500 Nº 8 do Artigo 38 da Lei 73/2013 0,00 42 869,00 42 869,00

0603019900 Outras 0,00 36 484,00 36 484,00

0603019901 Participação na Remuneração do Eleito 0,00 36 484,00 36 484,00

0603070000 Serviços e fundos autónomos 0,00 6 520,00 6 520,00

0603070100 IEFP-Contrato Emprego Incersão+ 0,00 6 520,00 6 520,00

0605000000 Administração local 0,00 89 343,00 89 343,00

0605010000 Continente - Municipio 0,00 89 343,00 89 343,00

0605010100
Municipio - Contrato Interadministrativo Refeições e Refeitórios
Escolares

0,00 14 700,00 14 700,00

0605010200 Municipio -Outras Transferências 0,00 200,00 200,00

0605010300 Transferência de Competências Decreto-Lei n.º 57/2019 0,00 74 443,00 74 443,00

0700000000 Venda de bens e serviços correntes 0,00 35 410,00 35 410,00

0701000000 Venda de bens 0,00 110,00 110,00

0701030000 Publicações e impressos 0,00 50,00 50,00

0701050000 Bens inutilizados 0,00 50,00 50,00

0701990000 Outros Bens para venda 0,00 10,00 10,00

0702000000 Serviços 0,00 35 300,00 35 300,00

0702010000 Aluguer de espaços e equipamentos 0,00 250,00 250,00

0702070000 Alimentação e alojamento 0,00 35 000,00 35 000,00

0702090000 Serviços específicos das autarquias 0,00 50,00 50,00

0702099900 Outros Serviços 0,00 50,00 50,00

0800000000 Outras receitas correntes 0,00 100,00 100,00

0801000000 Outras 0,00 100,00 100,00

0801990000 Outras 0,00 100,00 100,00

0801999900 Outras Receitas Diversas 0,00 100,00 100,00

Total de Receita Corrente: 0,00 486 900,00 486 900,00

Receita de Capital
0900000000 Venda de bens de investimento 0,00 3 000,00 3 000,00

0904000000 Outros bens de investimento 0,00 3 000,00 3 000,00

0904020000 Sociedades financeiras 0,00 3 000,00 3 000,00

0904020100 Equipamento de transporte 0,00 3 000,00 3 000,00
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ORÇAMENTO INICIAL DA RECEITA 2024

SNC-AP

Classificação
Económica

Designação
Períodos
anteriores Período Soma

Total de Receita de Capital: 0,00 3 000,00 3 000,00

Total: 0,00 490 000,00 490 000,00
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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BACELO E SENHORA DA SAÚDE

ORÇAMENTO INICIAL DA DESPESA 2024

SNC-AP

Classificação
Económica

Designação
Períodos
anteriores Período Soma

010000 Administração Autárquica

Despesa Corrente
0100000000 Despesas com o pessoal 0,00 177 146,55 177 146,55

0101000000 Remunerações certas e permanentes 0,00 137 718,03 137 718,03

0101010000 Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos 0,00 35 595,44 35 595,44

0101010100 Remunerações Regime de Permanência e Meio Tempo 0,00 32 448,09 32 448,09

0101010200 Eleitos-Compensação de Encargos 0,00 3 147,35 3 147,35

0101040000 Pessoal dos quadros - Regime de contrato individual de trabalho 0,00 69 642,26 69 642,26

0101040100 Pessoal em funções 0,00 54 073,08 54 073,08

0101040200 Alterações obrigatórias de posicionamento remuneratório 0,00 200,00 200,00

0101040400 Recrutamento de Pessoal para novos postos de trabalho 0,00 15 369,18 15 369,18

0101110000 Representação 0,00 6 300,60 6 300,60

0101130000 Subsidio de refeição 0,00 9 198,00 9 198,00

0101130100 Eleitos Reg Permanência- sub refeição 0,00 1 386,00 1 386,00

0101130200 Pessoal Tempo Indeterminado-sub refeição 0,00 7 812,00 7 812,00

0101130201 Pessoal em Funções 0,00 5 544,00 5 544,00

0101130202 Pessoal a Recrutar 0,00 2 268,00 2 268,00

0101140000 Subsídio de férias e de Natal 0,00 16 981,73 16 981,73

0101140100 Eleitos R. Perm e 1/2 tempo- Sub Ferias e Natal 0,00 5 408,02 5 408,02

0101140200 Pessoal tempo indeterminado- Sub- sub férias e Natal 0,00 11 573,71 11 573,71

0101140201 Pessoal em Funções 0,00 9 012,18 9 012,18

0101140202 Pessoal a Recrutar 0,00 2 561,53 2 561,53

0102000000 Abonos variáveis ou eventuais 0,00 6 861,19 6 861,19

0102020000 Horas extraordinárias 0,00 1 500,00 1 500,00

0102040000 Ajudas de custo 0,00 200,00 200,00

0102050000 Abono para falhas 0,00 1 898,83 1 898,83

0102060000 Formação 0,00 150,00 150,00

0102130000 Outros suplementos e prémios 0,00 945,00 945,00

0102130200 Subsidio de Penosidade e Insalubridade 0,00 945,00 945,00

0102140000 Outros abonos em numerário ou espécie 0,00 2 167,36 2 167,36

0102140100 Senhas de presença Ass. Freguesia e Junta Freguesia 0,00 2 167,36 2 167,36

0103000000 Segurança social 0,00 32 567,33 32 567,33

0103010000 Encargos com a Saúde 0,00 400,00 400,00

0103010100 Encargos com a saúde- comparticipação SNS 0,00 200,00 200,00

0103010200 Encargos com a saúde- Capitação ADSE 0,00 200,00 200,00

0103020000 Outros encargos com a saúde 0,00 100,00 100,00

0103050000 Contribuições para a segurança social 0,00 30 067,33 30 067,33

0103050200
Segurança social do pessoal em regime de contrato de trabalho em
funções públicas (RCTFP)

0,00 30 067,33 30 067,33

0103050201 Caixa Geral de Aposentações 0,00 4 288,65 4 288,65

0103050202 Segurança social - Regime geral 0,00 25 778,68 25 778,68

0103090000 Seguros 0,00 2 000,00 2 000,00

0103090100 Pessoal 0,00 2 000,00 2 000,00

0200000000 Aquisição  de bens e serviços 0,00 211 409,94 211 409,94

0201000000 Aquisição de bens 0,00 111 790,00 111 790,00

0201020000 Combustíveis e lubrificantes 0,00 4 500,00 4 500,00

0201020100 Gasolina 0,00 300,00 300,00

0201020200 Gasóleo 0,00 4 100,00 4 100,00

0201029900 Outros 0,00 100,00 100,00

0201040000 Limpeza e higiene 0,00 21 500,00 21 500,00

0201050000 Alimentação - Refeições confeccionadas 0,00 2 000,00 2 000,00

0201060000 Alimentação - Géneros para confeccionar 0,00 50 750,00 50 750,00

0201070000 Vestuário e artigos pessoais 0,00 1 000,00 1 000,00

0201080000 Material de escritório 0,00 3 340,00 3 340,00

0201090000 Produtos químicos e farmacêuticos 0,00 100,00 100,00

0201110000 Material de consumo clínico 0,00 100,00 100,00

0201120000 Material de transporte - Peças 0,00 1 000,00 1 000,00

0201130000 Material de consumo hoteleiro 0,00 600,00 600,00

0201140000 Outro material - Peças 0,00 1 000,00 1 000,00

0201150000 Prémios, condecorações e ofertas 0,00 12 300,00 12 300,00
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Classificação
Económica

Designação
Períodos
anteriores Período Soma

0201170000 Ferramentas e utensílios 0,00 1 500,00 1 500,00

0201180000 Livros e documentação técnica 0,00 200,00 200,00

0201190000 Artigos honoríficos e de decoração 0,00 600,00 600,00

0201200000 Material de educação, cultura e recreio 0,00 1 300,00 1 300,00

0201210000 Outros bens 0,00 10 000,00 10 000,00

0202000000 Aquisição de serviços 0,00 99 619,94 99 619,94

0202010000 Encargos das instalações 0,00 5 500,00 5 500,00

0202010100 Água 0,00 1 500,00 1 500,00

0202010200 Electricidade 0,00 4 000,00 4 000,00

0202020000 Limpeza e higiene 0,00 3 000,00 3 000,00

0202030000 Conservação de bens 0,00 12 000,00 12 000,00

0202060000 Locação de material de transporte 0,00 819,94 819,94

0202090000 Comunicações 0,00 3 000,00 3 000,00

0202100000 Transportes 0,00 3 000,00 3 000,00

0202110000 Representação dos serviços 0,00 500,00 500,00

0202120000 Seguros 0,00 3 200,00 3 200,00

0202130000 Deslocações e estadas 0,00 500,00 500,00

0202140000 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 0,00 7 800,00 7 800,00

0202140100 Apoio Jurídico 0,00 2 500,00 2 500,00

0202140200 Apoio Fiscal e Contabilistico 0,00 5 200,00 5 200,00

0202149900 Outras Consultadorias 0,00 100,00 100,00

0202150000 Formação 0,00 1 000,00 1 000,00

0202160000 Seminários, exposições e similares 0,00 1 000,00 1 000,00

0202170000 Publicidade 0,00 2 500,00 2 500,00

0202180000 Vigilância e segurança 0,00 3 500,00 3 500,00

0202190000 Assistência técnica 0,00 12 500,00 12 500,00

0202200000 Outros trabalhos especializados 0,00 10 000,00 10 000,00

0202250000 Outros serviços 0,00 29 800,00 29 800,00

0400000000 Transferências correntes 0,00 34 793,51 34 793,51

0405000000 Administração local 0,00 1 771,00 1 771,00

0405010000 Continente 0,00 1 771,00 1 771,00

0405010500 Associações de freguesias 0,00 1 771,00 1 771,00

0407000000 Instituições sem fins lucrativos 0,00 25 000,00 25 000,00

0407010000 Instituições sem fins lucrativos 0,00 25 000,00 25 000,00

0408000000 Famílias 0,00 8 022,51 8 022,51

0408010000 Familias - Pessoal IEFP 0,00 6 522,51 6 522,51

0408010100 Bolsa de Emprego 0,00 4 615,50 4 615,50

0408010200 Subsídio de Refeição 0,00 1 291,50 1 291,50

0408010300 Subsidio de Transporte 0,00 615,51 615,51

0408020000 Outras 0,00 1 500,00 1 500,00

0408020100 Diversas 0,00 1 500,00 1 500,00

0600000000 Outras despesas correntes 0,00 1 650,00 1 650,00

0602000000 Diversas 0,00 1 650,00 1 650,00

0602010000 Impostos e taxas 0,00 600,00 600,00

0602010100 Impostos e taxas pagos pela autarquia 0,00 600,00 600,00

0602010199 Outros 0,00 600,00 600,00

0602030000 Outras 0,00 1 050,00 1 050,00

0602030100 Outras restituições 0,00 200,00 200,00

0602030400 Serviços bancários 0,00 350,00 350,00

0602030500 Outras Despesas Correntes 0,00 500,00 500,00

0602030501 Serviços Sociais 0,00 350,00 350,00

0602030599 Outras 0,00 150,00 150,00

Total de Despesa Corrente: 0,00 425 000,00 425 000,00

Despesa de Capital
0700000000 Aquisição de bens de capital 0,00 65 000,00 65 000,00

0701000000 Investimentos 0,00 65 000,00 65 000,00

0701030000 Edifícios 0,00 13 000,00 13 000,00

0701030100 Instalações de serviços 0,00 12 000,00 12 000,00

0701030500 Escolas 0,00 1 000,00 1 000,00

0701040000 Construções diversas 0,00 32 500,00 32 500,00
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0701040500 Parques e jardins 0,00 30 000,00 30 000,00

0701040900 Sinalização e trânsito 0,00 2 500,00 2 500,00

0701060000 Material de transporte 0,00 5 500,00 5 500,00

0701060200 Outro 0,00 5 500,00 5 500,00

0701070000 Equipamento de informática 0,00 1 000,00 1 000,00

0701080000 Software Informático 0,00 500,00 500,00

0701090000 Equipamento administrativo 0,00 1 000,00 1 000,00

0701100000 Equipamento básico 0,00 2 000,00 2 000,00

0701100200 Outro equipamento básico 0,00 2 000,00 2 000,00

0701110000 Ferramentas e utensílios 0,00 1 000,00 1 000,00

0701150000 Outros investimentos 0,00 8 500,00 8 500,00

Total de Despesa de Capital: 0,00 65 000,00 65 000,00

Total Class. Orgânica 010000 0,00 490 000,00 490 000,00

Total: 0,00 490 000,00 490 000,00
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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BACELO E SENHORA DA SAÚDE

Relação Orçamento/PPA Inicial - Em Aberto 2024

Classificação Funcional PPA Descrição Soma

010000 0201050000 Alimentação - Refeições confeccionadas
020500 15/2023 01 Dia da Criança 345,00

020501 11/2023 01 Comemorações 25 de Abril 500,00

Total Orçamentado: 2 000,00 Total Projectos: 845,00 Perc. Invest: 42,25%

010000 0201060000 Alimentação - Géneros para confeccionar
020500 10/2023 01 Magusto (Comemorações Dia de S-Martinho) 1 800,00

020501 03/2023 01 Aldeia de Natal 1 000,00

020501 11/2023 01 Comemorações 25 de Abril 300,00

020500 15/2023 01 Dia da Criança 300,00

020101 24/2023 01 Refeições Escolares - Géneros Alimentares 45 000,00

Total Orçamentado: 50 750,00 Total Projectos: 48 400,00 Perc. Invest: 95,37%

010000 0201150000 Prémios, condecorações e ofertas
020101 01/2023 03 Educação - Ofertas Pedagógicas ás Crianças 3 700,00

020302 05/2023 01 Cabaz de Natal 3 250,00

020501 06/2023 01 Dia da Mulher 200,00

020500 09/2023 01 Concurso de Fotografias 600,00

010101 14/2023 01 Prémios e Condecorações 600,00

020101 01/2023 01
Educação - Apoio a Atividades Escolares (Aquisição de Livros e
Materiais Escolares)

2 000,00

020501 11/2023 01 Comemorações 25 de Abril 100,00

020500 15/2023 01 Dia da Criança 300,00

Total Orçamentado: 12 300,00 Total Projectos: 10 750,00 Perc. Invest: 87,40%

010000 0201200000 Material de educação, cultura e recreio
020101 12/2021 01 Apoio ao Estudo 200,00

Total Orçamentado: 1 300,00 Total Projectos: 200,00 Perc. Invest: 15,38%

010000 0201210000 Outros bens
020101 01/2023 02 Educação - Atividades no âmbito do Projeto Ecoescolas 500,00

020500 10/2023 01 Magusto (Comemorações Dia de S-Martinho) 200,00

020406 02/2023 01
Equipamentos Urbanos - Manutenção e Reparação de Equipamento
Gerátrico

500,00

020501 03/2023 01 Aldeia de Natal 1 000,00

020406 02/2023 02
Equipamentos Urbanos - Manutenção e Reparação de Abrigos de
Passageiros

2 000,00

020406 02/2023 04 Equipamentos Urbanos - Pinturas de Bancos e Muros 2 250,00

020501 11/2023 01 Comemorações 25 de Abril 100,00

010101 05/2024 01 Aquisição de Bens Diversos 3 450,00

Total Orçamentado: 10 000,00 Total Projectos: 10 000,00 Perc. Invest: 100%

010000 0202030000 Conservação de bens

020406 02/2023 01
Equipamentos Urbanos - Manutenção e Reparação de Equipamento
Gerátrico

1 000,00

020406 02/2023 02
Equipamentos Urbanos - Manutenção e Reparação de Abrigos de
Passageiros

2 000,00

020406 02/2023 05 Equipamentos Urbanos - Melhoria de Caminhos e Acessos 3 000,00

010101 03/2024 01 Conservação de Outros Bens 6 000,00

Total Orçamentado: 12 000,00 Total Projectos: 12 000,00 Perc. Invest: 100%

010000 0202100000 Transportes
020302 04/2023 01 Passeio Sénior 1 980,00
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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BACELO E SENHORA DA SAÚDE

Relação Orçamento/PPA Inicial - Em Aberto 2024

Classificação Funcional PPA Descrição Soma

010101 04/2024 01 Transportes Diversos 1 020,00

Total Orçamentado: 3 000,00 Total Projectos: 3 000,00 Perc. Invest: 100%

010000 0202200000 Outros trabalhos especializados
020501 03/2023 01 Aldeia de Natal 500,00

020501 06/2023 01 Dia da Mulher 200,00

020501 07/2023 01 Polo da Universidade Popular Tulio Espanca 1 000,00

020500 09/2023 01 Concurso de Fotografias 400,00

020501 11/2023 01 Comemorações 25 de Abril 1 500,00

010101 17/2023 01 Boletim da Freguesia 2 000,00

020302 02/2024 01 Apoio Psicosocial ao Cuidador Informal 350,00

010101 06/2024 01 Outros Trabalhos Especializados - Não Especificados 4 050,00

Total Orçamentado: 10 000,00 Total Projectos: 10 000,00 Perc. Invest: 100%

010000 0202250000 Outros serviços
020501 03/2023 01 Aldeia de Natal 2 000,00

020302 04/2023 01 Passeio Sénior 6 500,00

020500 10/2023 01 Magusto (Comemorações Dia de S-Martinho) 200,00

020500 15/2023 01 Dia da Criança 900,00

010101 22/2023 01 Serviços de Apoio - Apoio Administrativo 4 800,00

010101 22/2023 02 Serviços de Apoio - Apoio Operacional 4 500,00

010101 22/2023 03 Serviços de Apoio - Serviços de Comunicação 3 600,00

020101 01/2024 01 Animação de Contos Infantis 2 000,00

010101 07/2024 01 Outros Serviços - Diversos não Especificados 5 300,00

Total Orçamentado: 29 800,00 Total Projectos: 29 800,00 Perc. Invest: 100%

010000 0407010000 Instituições sem fins lucrativos
020500 20/2023 01 Apoio a Instituições Sem Fins Lucrativos 25 000,00

Total Orçamentado: 25 000,00 Total Projectos: 25 000,00 Perc. Invest: 100%
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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BACELO E SENHORA DA SAÚDE

Plano Plurianual de Ações - Inicial
2024

Objectivo
Número do

projeto
Designação do projeto

Rúbrica
orçamental

Forma de
realização

Fonte de
Financiamento

Datas

AC AA FC Início Fim

Fase de
execução

Pagamentos

Total
Previsto

Realizado
em

períodos
anteriores

Estimativa
de

realização
do período

2023

Períodos seguintes

2024 2025 2026 2027 2028 Outros

010101 14/2023
Prémios e Condecorações

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 600,00600,00 600,00 600,00 600,00 0,00 3 000,00010000
01 0201150000

010101 17/2023
Boletim da Freguesia

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 3 900,002 000,00 3 900,00 3 900,00 3 900,00 0,00 17 600,00010000
01 0202200000

010101 22/2023
Serviços de Apoio - Apoio Administrativo

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2024 0,00 0,00 0,004 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 800,00010000
01 0202250000

010101 22/2023
Serviços de Apoio - Apoio Operacional

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2024 0,00 0,00 0,004 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 500,00010000
02 0202250000

010101 22/2023
Serviços de Apoio - Serviços de Comunicação

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2024 0,00 0,00 0,003 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 600,00010000
03 0202250000

010101 03/2024
Conservação de Outros Bens

0,00A 0,00 0,00 01/01/2024 31/12/2024 0,00 0,00 6 000,006 000,00 6 000,00 6 000,00 6 000,00 0,00 30 000,00010000
01 0202030000

010101 05/2024
Aquisição de Bens Diversos

0,00A 0,00 0,00 01/01/2024 31/12/2024 0,00 0,00 0,003 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 450,00010000
01 0201210000

010101 04/2024
Transportes Diversos

0,00A 0,00 0,00 01/01/2024 31/12/2024 0,00 0,00 0,001 020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 020,00010000
01 0202100000

010101 06/2024 Outros Trabalhos Especializados - Não
Especificados

0,00A 0,00 0,00 01/01/2024 31/12/2024 0,00 0,00 0,004 050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 050,00010000
01 0202200000

010101 07/2024
Outros Serviços - Diversos não Especificados

0,00A 0,00 0,00 01/01/2024 31/12/2024 0,00 0,00 0,005 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5 300,00010000
01 0202250000

020101 01/2023 Educação - Atividades no âmbito do Projeto
Ecoescolas

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 1 000,00500,00 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 4 500,00010000
02 0201210000

020101 01/2023
Educação - Ofertas Pedagógicas ás Crianças

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 3 000,003 700,00 3 000,00 3 000,00 3 000,00 0,00 15 700,00010000
03 0201150000

020101 01/2023 Educação - Apoio a Atividades Escolares
(Aquisição de Livros e Materiais Escolares)

0,00O 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 2 000,002 000,00 2 000,00 2 000,00 2 000,00 0,00 10 000,00010000
01 0201150000

020101 12/2021
Apoio ao Estudo

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 200,00200,00 200,00 200,00 200,00 0,00 1 000,00010000
01 0201200000

020101 24/2023
Refeições Escolares - Géneros Alimentares

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 45 000,0045 000,00 45 000,00 45 000,00 45 000,00 0,00 225 000,00010000
01 0201060000

020101 01/2024
Animação de Contos Infantis

0,00A 0,00 0,00 01/01/2024 31/12/2024 0,00 0,00 0,002 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 000,00010000
01 0202250000

020302 04/2023
Passeio Sénior

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 6 500,006 500,00 6 500,00 6 500,00 6 500,00 0,00 32 500,00010000
01 0202250000

020302 05/2023
Cabaz de Natal

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 3 250,003 250,00 3 250,00 3 250,00 3 250,00 0,00 16 250,00010000
01 0201150000

020302 04/2023
Passeio Sénior

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 1 980,001 980,00 1 980,00 1 980,00 1 980,00 0,00 9 900,00010000
01 0202100000

020302 02/2024
Apoio Psicosocial ao Cuidador Informal

0,00A 0,00 0,00 01/01/2024 31/12/2024 0,00 0,00 0,00350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,00010000
01 0202200000

020406 02/2023 Equipamentos Urbanos - Manutenção e
Reparação de Equipamento Gerátrico

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 1 500,001 000,00 1 500,00 1 500,00 1 500,00 0,00 7 000,00010000
01 0202030000

020406 02/2023 Equipamentos Urbanos - Manutenção e
Reparação de Abrigos de Passageiros

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 2 000,002 000,00 2 000,00 2 000,00 2 000,00 0,00 10 000,00010000
02 0202030000

020406 02/2023 Equipamentos Urbanos - Melhoria de
Caminhos e Acessos

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 3 000,003 000,00 3 000,00 3 000,00 3 000,00 0,00 15 000,00010000
05 0202030000

020406 02/2023 Equipamentos Urbanos - Manutenção e
Reparação de Equipamento Gerátrico

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 500,00 500,00 0,00 2 500,00010000
01 0201210000
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020406 02/2023 Equipamentos Urbanos - Manutenção e
Reparação de Abrigos de Passageiros

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 2 000,002 000,00 2 000,00 2 000,00 2 000,00 0,00 10 000,00010000
02 0201210000

020406 02/2023 Equipamentos Urbanos - Pinturas de Bancos e
Muros

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 2 250,002 250,00 2 250,00 2 250,00 2 250,00 0,00 11 250,00010000
04 0201210000

020500 09/2023
Concurso de Fotografias

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 600,00600,00 600,00 600,00 600,00 0,00 3 000,00010000
01 0201150000

020500 10/2023
Magusto (Comemorações Dia de S-Martinho)

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 1 800,001 800,00 1 800,00 1 800,00 1 800,00 0,00 9 000,00010000
01 0201060000

020500 10/2023
Magusto (Comemorações Dia de S-Martinho)

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 200,00200,00 200,00 200,00 200,00 0,00 1 000,00010000
01 0201210000

020500 09/2023
Concurso de Fotografias

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 400,00400,00 400,00 400,00 400,00 0,00 2 000,00010000
01 0202200000

020500 10/2023
Magusto (Comemorações Dia de S-Martinho)

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 200,00200,00 200,00 200,00 200,00 0,00 1 000,00010000
01 0202250000

020500 15/2023
Dia da Criança

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 900,00900,00 900,00 900,00 900,00 0,00 4 500,00010000
01 0202250000

020500 15/2023
Dia da Criança

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 300,00300,00 300,00 300,00 300,00 0,00 1 500,00010000
01 0201060000

020500 15/2023
Dia da Criança

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 345,00345,00 345,00 345,00 345,00 0,00 1 725,00010000
01 0201050000

020500 15/2023
Dia da Criança

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 300,00300,00 300,00 300,00 300,00 0,00 1 500,00010000
01 0201150000

020500 20/2023
Apoio a Instituições Sem Fins Lucrativos

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 25 000,0025 000,00 25 000,00 25 000,00 25 000,00 0,00 125 000,00010000
01 0407010000

020501 03/2023
Aldeia de Natal

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 2 000,002 000,00 2 000,00 2 000,00 2 000,00 0,00 10 000,00010000
01 0202250000

020501 06/2023
Dia da Mulher

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 200,00200,00 200,00 200,00 200,00 0,00 1 000,00010000
01 0201150000

020501 03/2023
Aldeia de Natal

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 500,00 500,00 0,00 2 500,00010000
01 0202200000

020501 03/2023
Aldeia de Natal

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 1 000,001 000,00 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 5 000,00010000
01 0201210000

020501 03/2023
Aldeia de Natal

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 1 000,001 000,00 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 5 000,00010000
01 0201060000

020501 06/2023
Dia da Mulher

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 200,00200,00 200,00 200,00 200,00 0,00 1 000,00010000
01 0202200000

020501 07/2023
Polo da Universidade Popular Tulio Espanca

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 1 000,001 000,00 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 5 000,00010000
01 0202200000

020501 11/2023
Comemorações 25 de Abril

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2024 0,00 0,00 0,001 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 500,00010000
01 0202200000

020501 11/2023
Comemorações 25 de Abril

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2024 0,00 0,00 0,00100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00010000
01 0201150000

020501 11/2023
Comemorações 25 de Abril

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2024 0,00 0,00 0,00300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00010000
01 0201060000

020501 11/2023
Comemorações 25 de Abril

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2024 0,00 0,00 0,00500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00010000
01 0201050000

020501 11/2023
Comemorações 25 de Abril

0,00A 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2024 0,00 0,00 0,00100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00010000
01 0201210000
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Objectivo
Número do

projeto
Designação do projeto

Rúbrica
orçamental
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Fonte de
Financiamento
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AC AA FC Início Fim

Fase de
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em
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Estimativa
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2023

Períodos seguintes

2024 2025 2026 2027 2028 Outros

0,00Total 0,00 149 995,00 120 625,00 120 625,00 120 625,00 120 625,00 0,00 632 495,00

ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO
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Relação Orçamento/PPI Inicial - Em Aberto 2024

Classificação Funcional PPI Descrição Soma

010000 0701030100 Instalações de serviços
010101 02/2024 01 Intervenções nas instalações de serviçosAuditório do Bacelo 12 000,00

Total Orçamentado: 12 000,00 Total Projectos: 12 000,00 Perc. Invest: 100%

010000 0701030500 Escolas
020101 7 1 Intervenções em  Edificios Escolares 1 000,00

Total Orçamentado: 1 000,00 Total Projectos: 1 000,00 Perc. Invest: 100%

010000 0701040500 Parques e jardins
020406 01/2024 01 Reabilitação do Parque Infantil Garcia de Rezende 30 000,00

Total Orçamentado: 30 000,00 Total Projectos: 30 000,00 Perc. Invest: 100%

010000 0701040900 Sinalização e trânsito
010101 04/2023 01 Aquisição e Montagem/Colocação de Sinalização e Sinalética 2 500,00

Total Orçamentado: 2 500,00 Total Projectos: 2 500,00 Perc. Invest: 100%

010000 0701060200 Outro
010101 04/2024 01 Aquisição de Viatura 5 500,00

Total Orçamentado: 5 500,00 Total Projectos: 5 500,00 Perc. Invest: 100%

010000 0701070000 Equipamento de informática
010101 02/2023 01 Aquisição e Reparação de Equipamento Informático 1 000,00

Total Orçamentado: 1 000,00 Total Projectos: 1 000,00 Perc. Invest: 100%

010000 0701080000 Software Informático
010101 03/2023 01 Aquisição e Atualização de Software 500,00

Total Orçamentado: 500,00 Total Projectos: 500,00 Perc. Invest: 100%

010000 0701090000 Equipamento administrativo
010101 1 1 Aquisição de equipamentos administrativos 1 000,00

Total Orçamentado: 1 000,00 Total Projectos: 1 000,00 Perc. Invest: 100%

010000 0701100200 Outro equipamento básico
010101 05/2023 01 Aquisição de Equipamento Básico Diverso 2 000,00

Total Orçamentado: 2 000,00 Total Projectos: 2 000,00 Perc. Invest: 100%

010000 0701110000 Ferramentas e utensílios
010101 2 1 Aquisição de ferramentas diversas 1 000,00

Total Orçamentado: 1 000,00 Total Projectos: 1 000,00 Perc. Invest: 100%

010000 0701150000 Outros investimentos
030301 03/2024 01 Construção de Passadiço 8 500,00

Total Orçamentado: 8 500,00 Total Projectos: 8 500,00 Perc. Invest: 100%
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Objectivo
Número do

projeto
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AC AA FC Início Fim

Fase de
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Estimativa
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realização
do período

2023

Períodos seguintes

2024 2025 2026 2027 2028 Outros

010101 1
Aquisição de equipamentos administrativos

0,00A 100,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 1 000,001 000,00 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 5 000,00010000
1 0701090000

010101 2
Aquisição de ferramentas diversas

0,00A 100,00 0,00 01/01/2023 31/12/2027 0,00 0,00 1 000,001 000,00 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 5 000,00010000
1 0701110000

010101 02/2024 Intervenções nas instalações de
serviçosAuditório do Bacelo

0,00A 100,00 0,00 01/01/2022 31/12/2028 0,00 0,00 1 000,0012 000,00 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 16 000,00010000
01 0701030100

010101 02/2023 Aquisição e Reparação de Equipamento
Informático

0,00A 100,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 1 000,001 000,00 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 5 000,00010000
01 0701070000

010101 03/2023
Aquisição e Atualização de Software

0,00A 100,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 500,00 500,00 0,00 2 500,00010000
01 0701080000

010101 04/2023 Aquisição e Montagem/Colocação de
Sinalização e Sinalética

0,00A 100,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 1 000,002 500,00 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 6 500,00010000
01 0701040900

010101 05/2023
Aquisição de Equipamento Básico Diverso

0,00A 100,00 0,00 01/01/2023 31/12/2028 0,00 0,00 1 000,002 000,00 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 6 000,00010000
01 0701100200

010101 04/2024
Aquisição de Viatura

0,00A 100,00 0,00 01/01/2024 31/12/2024 0,00 0,00 0,005 500,00 7 500,00 0,00 0,00 0,00 13 000,00010000
01 0701060200

020101 7
Intervenções em  Edificios Escolares

0,00A 100,00 0,00 01/01/2022 31/12/2028 0,00 0,00 1 000,001 000,00 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 5 000,00010000
1 0701030500

020406 01/2024 Reabilitação do Parque Infantil Garcia de
Rezende

0,00A 100,00 0,00 01/01/2024 31/12/2024 0,00 0,00 0,0030 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30 000,00010000
01 0701040500

030301 03/2024
Construção de Passadiço

0,00A 100,00 0,00 01/01/2024 31/12/2024 0,00 0,00 0,008 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8 500,00010000
01 0701150000

0,00Total 0,00 65 000,00 7 500,00 15 000,00 7 500,00 7 500,00 0,00 102 500,00

ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO
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RESUMO 2024

ORÇAMENTO INICIAL

Receitas

Corrente.....................................

Capital........................................

Outras Receitas.........................

Total

Total Geral

Montante

486 900,00

3 000,00

100,00

490 000,00

490 000,00

Despesas

Corrente.....................................

Capital........................................

Total

Total Geral

Montante

425 000,00

65 000,00

490 000,00

490 000,00

ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO
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